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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 001/2025 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de caçambas para 
serviço de coleta de entulho em prevenção a dengue para atendimento da 
demanda da Secretaria Municipal da Saúde. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Data e horário para início de recebimentos das propostas: 28/01/2025, às 
08h00min. (horário de Brasília). 
Data e horário final para recebimentos das propostas: 06/02/2025, às 08h00min. 
(horário de Brasília). 
Data e horário para início e final da etapa de lances: 06/02/2025, das 08h00min. 
até às 14h00min. (horário de Brasília). 
A presente dispensa eletrônica ocorrerá no site www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis 
no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 28 de janeiro de 2025. 
 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2025 
Objeto: Registro de preços para aquisição de combustíveis com fornecimento 
contínuo e fracionado, conforme demanda, para suprir as necessidades da frota 
de veículos e maquinários do município de Laranjeiras do Sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 13/02/2025, às 13h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 29 de janeiro de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 002/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 002/2025, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2024: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
DIOGO HENRIQUE RIBEIRO FARMÁCIA COMPARECEU 
ISABELLE SIQUEIRA ODONTOLOGIA NÃO COMPARECEU 
GABRIELY BRISKY MARQUES DA LUZ ODONTOLOGIA COMPARECEU 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 003/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 003/2025, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2024: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 

LUCAS DE OLIVEIRA COSTA TRAMONTIN EDUCAÇÃO FÍSICA - 
BACHAREL 

NÃO COMPARECEU 

DANILO ANTONIO DOS REIS EDUCAÇÃO FÍSICA - 
BACHAREL 

COMPARECEU 

VITOR GUILHERME CACILHO EDUCAÇÃO FÍSICA - 
BACHAREL 

COMPARECEU 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 004/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 004/2025, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2024: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 

EDIMARA ROSA ADMINISTRAÇÃO - 
BACHAREL 

COMPARECEU 

STEFANI EDUARDA COSTA DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO - 
BACHAREL 

COMPARECEU 

ALESSA DE FATIMA SALAMAIA COLETH ADMINISTRAÇÃO - 
BACHAREL 

COMPARECEU 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 005/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 005/2025, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2024: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 

ALISSON DE LIMA FILGUEIRA ADMINISTRAÇÃO - 
BACHAREL 

COMPARECEU 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 006/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 006/2025, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2024: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 

ANALY LOIZE PINTO ADMINISTRAÇÃO - 
BACHAREL 

COMPARECEU 

JOEY ABRAMOVECHT ADMINISTRAÇÃO - 
BACHAREL 

COMPARECEU 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 008/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 008/2025, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2024: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 

VINICIUS FAGUNDES 
ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS 

COMPARECEU 

TATIANA APARECIDA MORETTI EDUCAÇÃO FÍSICA - 
LICENCIATURA 

COMPARECEU 

SARAH ASSIS PSICOLOGIA NÃO COMPARECEU 
FRANCISCO SILVA DOS ANJOS PSICOLOGIA COMPARECEU 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 009/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 009/2025, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2024: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 

KARLA YASMIM RAIZEL MARTINS ADMINISTRAÇÃO - 
BACHAREL 

COMPARECEU 

MARCOS ANTONIO COSTA DE SOUZA ADMINISTRAÇÃO - 
BACHAREL 

COMPARECEU 

EDENILCE APARECIDA GOMES FERREIRA ADMINISTRAÇÃO - 
BACHAREL 

COMPARECEU 

NAIQUELE GONÇALVES ADMINISTRAÇÃO - 
BACHAREL 

COMPARECEU 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

DIVISÃO DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2024. 

No dia 29 de janeiro de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo Licitatório
Modalidade Pregão Eletrônico Nº 125/2024, cujo  objeto é o  REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE TONER, CARTUCHOS E GARRAFA DE TINTA PARA O DESENVOLVIMENTO
DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
LARANJEIRAS DO SUL, em favor da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor Preço por
Lote:

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$
R DE MELLO MORELES INFORMATICA
CNPJ 07.161.411/0001-08

001, 002, 003, 004,
007, 008, 009, 010,
012, 015, 016, 019,
020, 021, 024, 025,
026, 027, 028, 029,
031, 032, 033, 034,
035, 037, 038, 039,
040, 041, 042, 043,
044, 045, 046, 047,
048, 050, 051, 052,
053, 054, 055, 056,
057, 058, 059, 060,
061, 062.

R$ 360.326,72

CAVALLI LTDA
CNPJ 44.175.345/0001-51

005, 006, 011, 013,
014, 017, 018, 022,
023, 030, 036, 049

R$ 55.119,93

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 125/2024  R$
415.446,65 (Quatrocentos e Quinze Mil, Quatrocentos e Quarenta e Seis Reais e Sessenta e
Cinco Centavos).

JAISON RODRIGO MENDES
PREFEITO MUNICIPAL 

1 
 

– –
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2024-PMLS 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TONER, CARTUCHOS E 
GARRAFA DE TINTA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
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–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

3 
 

4 
 

– –
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2024-PMLS 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TONER, CARTUCHOS E 
GARRAFA DE TINTA PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA PLANTADEIRA E SEMEADEIRA, CONFORME CONVÊNIO Nº 
346/2024 – DEAGRO 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

NM INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

MARCIANO WIGGERS MEURER

 
 R$155.000,00

 
12 (doze) meses. 

 
28 de janeiro de 2025.

Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2025.  

 
No dia 28 de janeiro de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo Licitatório Modalidade 
Pregão Eletrônico Nº 2/2025, cujo  objeto é o  AQUISIÇÃO DE UMA PLANTADEIRA E 
SEMEADEIRA, CONFORME CONVÊNIO Nº 346/2024 - DEAGRO, em favor da(s) empresa(s) 
vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL 
R$ 

NM INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA 
CNPJ: 24.735.598/0001-25 

1 R$ 155.000,00 

 
 

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 2/2025  R$ 155.000,00 
(Cento e Cinqüenta e Cinco Mil Reais). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

PORTARIA N.º 070/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de Homologação 
de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 29 de janeiro a 11 de fevereiro de 2025, das 08:00hs 
às 11:00hs e das 13:00hs às 17:00hs. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL – 20 HORAS 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Letícia Müller Prasnievski 221143 2.ª 

 
 

3.º- A candidata classificada deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos conforme o Anexo I para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 28 
de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (Lei Federal de Improbidade Administrativa n.º 8.429/1992); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais (Certidão Negativa Criminal – expedida pelo Cartório 
distribuidor da Justiça Estadual (Fórum da Comarca onde reside); 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

    PORTARIA N.º 071/2025 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 104, Inciso II da 
Lei Municipal 030/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul; 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

RESOLVE ENCERRAR a Cessão Funcional 
amparada por Termo de Ajuste de n.º 001/2021, do Servidor ROMAR TOEBE, 
concedida conforme determinações da Portaria Municipal de n.º 143/2021, datada 
de 05 de julho de 2021, retornando-o à Secretaria Municipal de Saúde, para o Cargo 
original de Provimento Efetivo de Motorista. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024-PMNL  
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 04/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui por diante doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 33.458.003/0001-22, com sede na Rua Doutor João 
Candido, nº 266, Sala 01, Bairro Centro, CEP 83.280-000, na cidade de Guaratuba, estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. THIAGO DE CASTRO SILVEIRA, brasileiro, empresário, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 5.921.030-0 SSP/PR, inscrito no CPF nº 022.279.289-21, doravante 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 17 de janeiro de 2024, e firmam o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 04/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Processo de Inexigibilidade nº 04/2023-PMNL, bem como nos termos 
da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de plantões na área de enfermagem, da 
seguinte forma: Plantão de 12hs (doze horas), sendo realizado de segunda à sexta-feira e plantão 
24hs (vinte quatro horas), aos sábados, domingos e feriados, com escala mensal previamente 
elaborada pela secretaria municipal de saúde, na unidade de saúde “SAÚDE NA HORA”, 
credenciado do SUS, no município de Nova Laranjeiras, para o período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar de 
19 de janeiro de 2025 até 18 de janeiro de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude do saldo disponível de 120 plantões de 24 horas para o Lote 2, aditiva-se apenas a 
quantidade contratada para o Lote 1 conforme segue na tabela abaixo: 
 
AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 PLANTÃO ENFERMEIRO 12 HORAS - 1 Contratação de 
empresa com disponibilização de profissional Enfermeiro para 
prestar serviços de plantão de 12 horas na Unidade de Saúde na 
Hora do município de Nova Laranjeiras. Onde o mesmo deverá 
realizar atendimentos de enfermagem, na emergência e urgência, o 
qual inclui transferência e acompanhamento de paciente para áreas 
especializadas e hospitalar de media e alta complexidade. As 
demandas provenientes do ESF, ou seja, toda a atribuição que 
compete ao profissional enfermeiro no desenvolvimento das ações 
da Atenção Primaria. Deverá também realizar visitas domiciliares e 
reuniões educativas visando à prevenção quando necessário. E as 
ações administrativas como alimentação de sistemas e montagem 
de escalas. Sendo a atividades e ações desenvolvidas em períodos 
de 12 horas conforme requisitado. 
Deverá preencher folha ponto diária com horário de chegada e saída 
endossado com assinatura da Coordenação da Atenção Básica. 

UN 260,00 485,50 126.230,00 

TOTAL 126.230,00 
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Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 126.230,00 (cento 
e vinte e seis mil duzentos e trinta reais), passando o valor total do contrato de R$ 245.810,00 (duzentos 
e quarenta e cinco mil oitocentos e dez reais) para R$ 372.040,00 (trezentos e setenta e dois mil e 
quarenta reais).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 17 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS    THIAGO DE CASTRO SILVEIRA  
CONTRATANTE       CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________ 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2023-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2022-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa EQUIPLANO 
SISTEMAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.030.717/0001-48, com sede na cidade de Toledo, 
Estado do Paraná, sito a Rua Santo Campagnolo, nº 1200, Sala 202, bairro Vila Industrial, CEP 85.905-
030, neste ato representada pelo representante legal o Senhor JOÃO LUIZ DE MACEDO JUNIOR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 857.230.619-68, portador da Cédula de Identidade nº 5.406.041-6, expedida por 
SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, aditam o contrato celebrado em 25 de janeiro de 
2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 01/2023-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Pregão Eletrônico nº 
111/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a 
seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem como objeto a prestação de serviços de licenciamento de software de gestão para a 
administração pública municipal.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência do contrato fica prorrogado por 12 meses, passando a vigorar de 25 de 
janeiro de 2025 até 24 de janeiro de 2026.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 MÓDULO DE ALMOXARIFADO Conforme termo de referência em 
anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: Cotar valor 
mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 617,00 7.404,00 

1 2 MÓDULO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO E HABITE-SE  Conforme 
termo de referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. 
Obs: Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 9,00 617,00 5.553,00 

1 3 MÓDULO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Conforme termo de referência 
em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: Cotar valor 
mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 6.170,90 74.050,80 

1 4 MÓDULO DE CADASTRO DE LOTEAMENTO  Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 9,00 474,60 4.271,40 

1 5 MÓDULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA Execução financeira, 
Orçamento Anual (PPA, LDO, LOA) e Prestação de contas ao 

PRÓPRIA UN 12,00 1.666,10 19.993,20 
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TCE/PR. Conforme termo de referência em anexo.  Para uso no 
Executivo Municipal. Obs: Cotar valor mensal. 

1 6 MÓDULO DE CONTROLE DE FROTAS Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 664,50 7.974,00 

1 7 MÓDULO DE CONTROLE INTERNO Conforme termo de referência 
em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: Cotar valor 
mensal. 

PRÓPRIA UN 9,00 189,80 1.708,20 

1 8 MÓDULO DE CONTROLE PATRIMONIAL Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 474,60 5.695,20 

1 9 MÓDULO DE LICITAÇÕES E COMPRAS  Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 1.025,30 12.303,60 

1 10 MÓDULO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS Conforme 
termo de referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. 
Obs: Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 2.468,30 29.619,60 

1 11 MÓDULO DE OBRAS PÚBLICAS/INTERVENÇÃO Conforme termo 
de referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 384,40 4.612,80 

1 12 MÓDULO DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 835,40 10.024,80 

1 14 MÓDULO DE RECURSOS HUMANOS Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 1.153,40 13.840,80 

1 15 MÓDULO DE TRIBUTAÇÃO E DÍVIDA ATIVA Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 1.153,40 13.840,80 

1 16 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM DATA CENTER Conforme termo 
de referência em anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 4.129,70 49.556,40 

1 17 SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS Solução de controle de frequência de 
entrada e saída de servidores públicos municipais, com 
fornecimento do software para gestão, fornecimento de 15 
equipamentos de coleta. Conforme termo de referência em 
anexo.  Para uso no Executivo Municipal. Obs: Cotar valor 
mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 3.417,70 41.012,40 

1 18 SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO CONTÁBIL E FINANCEIRO  
Conforme termo de referência em anexo.  Para uso no Executivo 
Municipal. Obs: Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 9.019,00 108.228,00 

2 1 MÓDULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA Execução financeira, 
Orçamento Anual (PPA, LDO, LOA) e Prestação de contas ao 
TCE/PR. Conforme termo de referência em anexo.  Para uso no 
Legislativo Municipal. Obs: Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 199,30 2.391,60 

2 2 MÓDULO DE CONTROLE DE FROTAS Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Legislativo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 132,50 1.590,00 

2 3 MÓDULO DE CONTROLE INTERNO Conforme termo de referência PRÓPRIA UN 12,00 99,60 1.195,20 
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em anexo.  Para uso no Legislativo Municipal. Obs: Cotar valor 
mensal. 

2 4 MÓDULO DE CONTROLE PATRIMONIAL Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Legislativo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 99,60 1.195,20 

2 5 MÓDULO DE LICITAÇÕES E COMPRAS  Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Legislativo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 99,60 1.195,20 

2 6 MÓDULO DE OBRAS PÚBLICAS/INTERVENÇÃO Conforme termo 
de referência em anexo.  Para uso no Legislativo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 99,60 1.195,20 

2 7 MÓDULO DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Legislativo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 99,60 1.195,20 

2 8 MÓDULO DE RECURSOS HUMANOS Conforme termo de 
referência em anexo.  Para uso no Legislativo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 199,30 2.391,60 

2 9 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM DATA CENTER Conforme termo 
de referência em anexo.  Para uso no Legislativo Municipal. Obs: 
Cotar valor mensal. 

PRÓPRIA UN 12,00 1.096,50 13.158,00 

TOTAL 435.196,20 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 435.196,20 
(quatrocentos e trinta e cinco mil cento e noventa e seis reais e vinte centavos), passando o valor total 
do contrato de R$ 896.098,80 (oitocentos e noventa e seis mil noventa e oito reais e oitenta centavos), 
para R$ 1.331.295,00 (um milhão trezentos e trinta e um mil duzentos e vinte e cinco reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 24 de janeiro de 2025. 

    
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS     JOÃO LUIZ DE MACEDO JUNIOR 
CONTRATANTE  CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 

 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2023-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2022-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.030.717/0001-48, com sede na 
cidade de Toledo, Estado do Paraná, sito a Rua Santo Campagnolo, nº 1200, Sala 202, bairro Vila 
Industrial, CEP 85.905-030, neste ato representada pelo representante legal o Senhor JOÃO LUIZ DE 
MACEDO JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 857.230.619-68, portador da Cédula de Identidade nº 
5.406.041-6, expedida por SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, aditam o contrato 
celebrado em 25 de janeiro de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 01/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Pregão Eletrônico nº 111/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O contrato tem como objeto a prestação de serviços de licenciamento de software de gestão para 
a administração pública municipal.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo restabelecer o reajuste inflacionário anual, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, no percentual de 
4,76%. Todavia, conforme pactuação entre as partes será aplicado o percentual de 2,38%. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço % 
Valor 

Reajuste/ 
mês 

Novo Valor 
Mensal 

Valor 
Reajuste/ 

Anual 

1 1 MÓDULO DE ALMOXARIFADO  UN 12,00 617,00 2,38% 14,68 631,68 176,22 

1 2 MÓDULO DE ALVARÁ DE 
CONSTRUÇÃO E HABITE-SE   UN 12,00 617,00 2,38% 14,68 631,68 176,22 

1 3 MÓDULO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  UN 12,00 6.170,90 2,38% 146,87 6.317,77 1.762,41 

1 4 MÓDULO DE CADASTRO DE 
LOTEAMENTO   UN 12,00 474,60 2,38% 11,30 485,90 135,55 

1 5 MÓDULO DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA  UN 12,00 1.666,10 2,38% 39,65 1.705,75 475,84 

1 6 MÓDULO DE CONTROLE DE 
FROTAS  UN 12,00 664,50 2,38% 15,82 680,32 189,78 

1 7 MÓDULO DE CONTROLE 
INTERNO  UN 12,00 189,80 2,38% 4,52 194,32 54,21 
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1 8 MÓDULO DE CONTROLE 
PATRIMONIAL  UN 12,00 474,60 2,38% 11,30 485,90 135,55 

1 9 MÓDULO DE LICITAÇÕES E 
COMPRAS   UN 12,00 1.025,30 2,38% 24,40 1.049,70 292,83 

1 10 MÓDULO DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA DE SERVIÇOS  UN 12,00 2.468,30 2,38% 58,75 2.527,05 704,95 

1 11 MÓDULO DE OBRAS 
PÚBLICAS/INTERVENÇÃO  UN 12,00 384,40 2,38% 9,15 393,55 109,78 

1 12 MÓDULO DE PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA  UN 12,00 835,40 2,38% 19,88 855,28 238,59 

1 13 MÓDULO DE PORTAL DO 
CONTRUINTE UN 12,00 569,60 2,38% 13,56 583,16 162,68 

1 14 MÓDULO DE RECURSOS 
HUMANOS  UN 12,00 1.153,40 2,38% 27,45 1.180,85 329,41 

1 15 MÓDULO DE TRIBUTAÇÃO E 
DÍVIDA ATIVA  UN 12,00 1.153,40 2,38% 27,45 1.180,85 329,41 

1 16 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM 
DATA CENTER  UN 12,00 4.129,70 2,38% 98,29 4.227,99 1.179,44 

1 17 
SOLUÇÃO DE CONTROLE DE 
FREQUÊNCIA DE SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS  

UN 12,00 3.417,70 2,38% 81,34 3.499,04 976,10 

1 18 
SUPORTE TÉCNICO 
ESPECIALIZADO CONTÁBIL E 
FINANCEIRO  

UN 12,00 9.019,00 2,38% 214,65 9.233,65 2.575,83 

2 1 MÓDULO DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA  UN 12,00 199,30 2,38% 4,74 204,04 56,92 

2 2 MÓDULO DE CONTROLE DE 
FROTAS  UN 12,00 132,50 2,38% 3,15 135,65 37,84 

2 3 MÓDULO DE CONTROLE 
INTERNO  UN 12,00 99,60 2,38% 2,37 101,97 28,45 

2 4 MÓDULO DE CONTROLE 
PATRIMONIAL  UN 12,00 99,60 2,38% 2,37 101,97 28,45 

2 5 MÓDULO DE LICITAÇÕES E 
COMPRAS   UN 12,00 99,60 2,38% 2,37 101,97 28,45 

2 6 MÓDULO DE OBRAS 
PÚBLICAS/INTERVENÇÃO  UN 12,00 99,60 2,38% 2,37 101,97 28,45 

2 7 MÓDULO DE PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA  UN 12,00 99,60 2,38% 2,37 101,97 28,45 

2 8 MÓDULO DE RECURSOS 
HUMANOS  UN 12,00 199,30 2,38% 4,74 204,04 56,92 

2 9 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM 
DATA CENTER  UN 12,00 1.096,50 2,38% 26,10 1.122,60 313,16 

TOTAL   10.611,84 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 10.611,84 (dez mil seiscentos e onze reais e oitenta e quatro centavos), passando o 
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valor total do contrato de R$ 1.331.295,00 (um milhão trezentos e trinta e um mil duzentos e vinte e 
cinco reais), para R$ 1.341.906,84 (um milhão trezentos e quarenta e um mil, novecentos e seis reais 
e oitenta e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 24 de janeiro de 2025. 

    
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS     JOÃO LUIZ DE MACEDO JUNIOR 
CONTRATANTE  CONTRATADO 
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2024-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa SIX PAVIMENTAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ 03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 3835, subsolo sala 
01, Bairro Centro, CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho, estado do Paraná, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por PATRICK WEIRICH, brasileiro, engenheiro civil, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 4.653.626-4 SESP/SC, CPF nº 059.186.409-67, residente e domiciliado na Linha 
Palmeirinha, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho, estado do Paraná, 
aditam o contrato celebrado em 08 de novembro de 2023 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 02/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições da Modalidade Tomada de Preços nº 11/2023-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é a execução de obra de Pavimentação Asfáltica em CBUQ, em vias urbanas na 
sede do município, com área de 2.949,50m², conforme Contrato de Repasse nº 945661/2023 - 
MCIDADES/CAIXA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar até 29 de março de 
2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar até 28 de maio de 2025.  
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

Nova Laranjeiras - PR, 28 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS           PATRICK WEIRICH 

       CONTRATANTE                             CONTRATADO 
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4º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMISTRATIVO Nº 56/2023-PMNL 
TOMADA DE PREÇOS 06/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras - PR, CNPJ 95.587.648/0001-12, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal FABIO ROBERTO DOS SANTOS, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 10.127.108-0, CPF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, 
nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, e a empresa BMB CONSTRUTORA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 02.687.760/0001-44, localizada na Rodovia BR 277, s/n, KM 473, CEP 85.350-000, 
na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada 
por seu procurador Senhor ERNANI JOSE BUENO, brasileiro, empresário, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 4.542.643-2 SESP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente na Rua Rio Grande do Sul, 
nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, aditam o 
contrato celebrado em 24 de novembro de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo 
do Contrato nº 56/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023-PMNL, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de construção de Quadra Poliesportiva na 
Comunidade Campo do Dia, Terra Indígena Rio das Cobras, município de Nova Laranjeiras/PR, com 
área de 792,00m², conforme Contrato de Repasse nº 941075/2023 - MESP/CAIXA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar até 15 de fevereiro de 
2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência fica prorrogado por 30 (trinta) dias, passando a vigorar até 15 de fevereiro de 2025.  
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

Nova Laranjeiras - PR, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
             FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                      ERNANI JOSE BUENO 
                          CONTRATANTE                                               CONTRATADO 
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DECRETO N.º 56, DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. VIVIANE CRISTINA CORREIA, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 10.467.425-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 

071.438.909-95, no cargo de Provimento Efetivo de Professor, nível B01, a partir de 29 

de janeiro de 2025, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, Regime 

Jurídico Estatutário, homologado pelo Edital nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

                                          FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 57, DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. GRASIELA ZONIN DE SOUZA, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 14.325.839-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 

115.618.919-59, no cargo de Provimento Efetivo de Professor, nível B01, a partir de 29 

de janeiro de 2025, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, Regime 

Jurídico Estatutário, homologado pelo Edital nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

                                          FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 58, DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ELIANE APARECIDA DOS SANTOS NETO 

VERZELETTI, brasileira, portador da Cédula de Identidade nº. 5.760.300-3SSP/PR e 

inscrito no CPF sob nº. 880.312.419-53, para o cargo em Comissão de Diretor de 

Departamento de Políticas da Mulher, lotado na Secretaria de Assistencia Social e 

Ação Comunitaria, sob símbolo CC3, a partir de 29 de janeiro de 2025, em 

conformidade com a Lei Municipal nº. 1.345/2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 29 de janeiro de 2025. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 23 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2024-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

12/2024 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

2375285 VIVIANE MACEDO 
ZUCONELLI 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 3º 

2376063 ROBSON MARCONDES DE 
OLIVEIRA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 6º 

2375398 VANUZA DE FÁTIMA 
FERREIRA MORAI 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 7º 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
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i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 29 de janeiro de 2025. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2025-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preços para prestação de serviços de ensaios de laboratório e 
controle tecnológico de qualidade de solos, pavimentação e concreto. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 46.347.567/0001-30, com sede na 
Cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Avenida Tupi, n° 6300, Sala 03, Bairro São Roque, CEP 
85.507-155, doravante designada CONTRATADA, representada pelo Sr. ELOY LATTMANN, inscrito no 
CPF nº 104.648.839-20. 

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 
Lot
e 

Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

5 1 GALERIA CELULAR DE CONCRETO ARMADO celular 
com dimensoes: de 1,50 x 1,50 x 1,00 metros x 20cm de 
espessura  

PRÓPRIA UN 30,00 2.400,00 72.000,00 

6 1 GALERIA CELULAR DE CONCRETO ARMADO celular 
com dimensões; de 2,00 x 2,00 x 1,00 metros x 20 cm de 
espessura  

PRÓPRIA UN 7,00 3.500,00 24.500,00 

TOTAL 96.500,00 
 
O valor global desta ata é na importância de R$ 96.500,00 (novente e seis mil e quinhentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos 
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 15.451.0005.2026 1310 000 3.3.90.30.00.00 
2025 26.782.0014.2102 4580 000 3.3.90.30.00.00 
2025 26.782.0014.2102 4600 512 3.3.90.30.00.00 
2025 26.782.0014.2102 4610 1045 3.3.90.30.00.00 
2025 26.782.0014.2102 4620 1065 3.3.90.30.00.00 

 
O prazo de validade desta ata tem início em 17 de janeiro de 2025 até 23 de maio de 2025, com 
possibilidade de prorrogação, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  17 de janeiro de 2025.  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2024-PMNL 

 
Objeto: A formação de registro de preços para a aquisição de combustível do tipo DIESEL 
COMUM BS-500 - Comboio para manutenção da frota municipal. 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: TRILHA DIESEL COMBUSTIVEIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.250.212/0001-76, com sede na 
cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rod BR-277, nº 1925, KM 452, bairro Vila 
Industrial, CEP 85.303-495, neste ato representado pelo representante legal o Senhor ALBERTO 
MINSKI JUNIOR, inscrito no CPF/MF 649.192.939-68, portador da Cédula de Identidade nº 3.742.454-4 
SESP/PR. 

TRILHA DIESEL COMBUSTIVEIS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 DIESEL COMUM BS-500 - COMBOIO Este será solicitado 
em quantidade mínima de 1000 litros para cada abastecimento 
do comboio municipal. A entrega será no pátio de maquinas 
municipal, perímetro urbano de Nova Laranjeiras.  

Shell UN 200.000,00 5,29 1.058.000,00 

TOTAL 1.058.000,00 
 
O valor global desta ata é na importância de R$ 1.058.000,00 (um milhão e cinquenta e oito mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos 
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 26.782.0014.2102 4770 000 3.3.90.39.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, com início a partir de 21 de janeiro de 2025 até 20 de 
janeiro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  21 de janeiro de 2025.  

 

 

 

 

Edital de Convocação de Reunião de Eleição e posse das Representantes 
da Sociedade Civil, para o Conselho Municipal da Mulher de Nova 

Laranjeiras – CMMNL, para o biênio – 2025-2027 
 

 
O Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras FABIO ROBERTO DOS SANTOS no 

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Artigo 3º e seus 

parágrafos da Lei Municipal Nº 1.448/2024, de 09 de dezembro de 2024, 

convoca assembleia geral para eleição e posse das representantes da 

sociedade civil do Conselho Municipal da Mulher de Nova Laranjeiras, criado 

com finalidade de assegurar à mulher o exercício pleno de sua participação e 

integração no desenvolvimento social e nas atividades de cunho econômico, 

político e cultural da sociedade, desenvolvendo ações objetivando excluir a 

discriminação da mulher e assegurar condições de liberdade e igualdade de 

direitos, nos seguintes termos: 

 

 

1)  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1) A eleição das representantes da sociedade civil que integrarão o Conselho 

Municipal da Mulher de Nova Laranjeiras, biênio 2025/2027, ocorrerá no dia 10 

de fevereiro de 2025, às 16 horas no predio da Secretaria Municipal de 

Assistencia Social, localizada na Rua Estanislau Kuratikowiski, numero 1041, 

centro de Nova Laranjerias – Paraná.  

1.2) O processo eletivo será regido por este instrumento, visando o 

preenchimento de 06 (seis) vagas para as entidades da Sociedade Civil, 

conforme disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei Municipal nº 1.448, de 09 de 

dezembro de 2024.  

1.3) A publicação do presente Edital será feita no site da Prefeitura Municipal e 

no jornal Correio do povo nas publicaçoes oficiais da Prefeitura Municipal de 

Nova Laranjeiras; 

1.4) As representantes de entidades civis eleitas exercerão mandato de 02 

(dois) anos, admitindo-se uma só recondução, por igual período. 

2.  DAS VAGAS DO CMM-NL (Conselho Municipal da Mulher de Nova 

 

 

 

 

Laranjeiras) 

2.1 - Poderão concorrer à eleição para compor o Conselho Municipal da Mulher 

na qualidade de representantes da sociedade civil: 

a) 1 (uma) representante das entidades com serviço com pessoa com 

deficiência; 

b) 1 (uma) representante do PROVOPAR, com atuação no Municipio de Nova 

Laranjeiras;  

c) 1 (uma) representante da ACIN (Associacao Comercial e empresarial de 

Nova Laranjeiras).  

d) 1 (uma) representante do Sindicato Rural e Patronal de Nova Laranjeiras.  

e) 1 (uma) representante de associações indigenas da Reserva Indigena Rio 

das Cobras.  

2.2 - Para cada vaga de membro Titular terá um membro Suplente; 

 

3. DAS ELEIÇÕES 
3.1) O processo eletivo será coordenado pela Secretaria Municipal de 

Assisntencia Social e ação comunitaria, para o desenvolvimento e realização 

da eleição; 

3.2) O processo de escolha das 06 vagas das representantes da sociedade 

civil, conforme disposto no item 2, dar-se-á por meio de votação das 

representantes presentes através de voto falado dispondo de campo para o 

preenchimento de 06 (seis) nomes, conforme a vaga pretendida, sendo: 

3.3) - Terão assento no CMM as 06 (seis) candidatas que receberem maior 

número de votos para a vaga pretendida; 

3.4) - As candidatas com maior número de votos por representatividade serão as 

Conselheiras Titulares e a segunda mais votada, as Suplentes. 

3.5) - No caso de empate será considerada eleita a candidata com idade mais 

elevada. 

 
4. DOS ELEITORES 

 
 

 

 

 

4.1) Tem direito a voto o cidadão ou cidadã com 16 (Dezesseis) anos ou mais, 

residente e domiciliado no Município de Nova Laranjeiras presente na reunião. 

4.2) Cada Eleitora ou Eleitor poderá votar em apenas 01 (um) candidato por 

segmento/entidades, daqueles concorrentes às vagas referidas nos itens acima. 

 

 

5. DA POSSE E NOMEAÇÃO DAS CONSELHEIRAS ELEITAS. 
5.1) Após a eleição das representantes, as conselheiras eleitas serão 

emposadas atraves de Resolução do CMM-NL (Conselho Municipal dos Direitos 

das Mulheres de Nova Laranjeiras);  

 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS. 

6.1) Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 

Assistencia Social e acao comunitaria, mediante a aplicação da legislação 

específica e subsidiariamente legislação federal, estadual e eleitoral, no que 

couber. 

 

Nova Laranjeiras, 29 de Janeiro de 2024 

 
 

 
Fabio Roberto dos Santos 

Prefeito de Nova Laranjeiras 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2024
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CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre Até bimestre

Inscritas em restos
a pagar não

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 75.800.000,00 100.357.544,64 11.781.495,33 73.910.388,09 13.384.348,25 64.428.560,6126.447.156,55 35.928.984,03 63.586.503,88 9.481.827,48

DESPESAS CORRENTES 56.837.032,00 64.389.036,51 10.355.213,03 54.544.643,59 11.890.581,82 54.178.758,839.844.392,92 10.210.277,68 53.382.402,09 365.884,76

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 27.427.612,00 27.681.019,21 5.512.861,38 22.980.298,69 5.512.861,38 22.980.298,694.700.720,52 4.700.720,52 22.783.466,14 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 935.000,00 1.163.000,00 224.368,07 1.154.477,86 224.368,07 1.154.477,868.522,14 8.522,14 1.154.477,86 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 28.474.420,00 35.545.017,30 4.617.983,58 30.409.867,04 6.153.352,37 30.043.982,285.135.150,26 5.501.035,02 29.444.458,09 365.884,76

DESPESAS DE CAPITAL 18.628.870,00 35.634.410,13 1.426.282,30 19.365.744,50 1.493.766,43 10.249.801,7816.268.665,63 25.384.608,35 10.204.101,79 9.115.942,72

INVESTIMENTOS 16.928.870,00 35.193.560,13 1.230.477,01 18.955.211,34 1.297.961,14 9.839.268,6216.238.348,79 25.354.291,51 9.793.568,63 9.115.942,72

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.700.000,00 440.850,00 195.805,29 410.533,16 195.805,29 410.533,1630.316,84 30.316,84 410.533,16 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 334.098,00 334.098,00 0,00 0,00 0,00 0,00334.098,00 334.098,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 75.800.000,00 100.357.544,64 11.781.495,33 73.910.388,09 13.384.348,25 64.428.560,6126.447.156,55 35.928.984,03 63.586.503,88 9.481.827,48

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 75.800.000,00 100.357.544,64 11.781.495,33 73.910.388,09 13.384.348,25 64.428.560,6126.447.156,55 35.928.984,03 63.586.503,88 9.481.827,48

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 719.530,07 0,00 0,00 7.043.580,550,00 (7.043.580,55) 7.885.637,28 (7.043.580,55)

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 75.800.000,00 100.357.544,64 12.501.025,40 73.910.388,09 13.384.348,25 71.472.141,1626.447.156,55 28.885.403,48 71.472.141,16 2.438.246,93
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

CONSOLIDADO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

73.500.000,00 88.163.548,62 14,18 81,0712.501.025,40 71.472.141,16 16.691.407,46RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

60.455.030,00 65.635.259,62 17,49 94,0011.479.933,22 61.694.950,80 3.940.308,82      RECEITAS CORRENTES

6.250.500,00 6.250.500,00 16,89 74,401.055.604,66 4.650.414,32 1.600.085,68            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

6.166.540,00 6.166.540,00 17,02 74,471.049.395,98 4.592.412,33 1.574.127,67                  IMPOSTOS

83.960,00 83.960,00 7,39 69,086.208,68 58.001,99 25.958,01                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

399.400,00 399.400,00 17,59 119,1670.248,74 475.919,77 (76.519,77)            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

399.400,00 399.400,00 17,59 119,1670.248,74 475.919,77 (76.519,77)                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

643.550,00 762.991,07 23,62 209,13180.190,61 1.595.678,59 (832.687,52)            RECEITA PATRIMONIAL

31.620,00 31.620,00 12,64 139,113.997,53 43.986,48 (12.366,48)                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

611.930,00 731.371,07 24,09 212,16176.193,08 1.551.692,11 (820.321,04)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

677.580,00 677.580,00 2,53 40,2317.126,36 272.585,43 404.994,57            RECEITA AGROPECUÁRIA

677.580,00 677.580,00 2,53 40,2317.126,36 272.585,43 404.994,57                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

124.410,00 124.410,00 0,00 98,350,00 122.352,44 2.057,56            RECEITA DE SERVIÇOS

124.410,00 124.410,00 0,00 98,350,00 122.352,44 2.057,56                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

52.321.990,00 56.953.074,43 17,68 94,5510.070.141,86 53.847.556,23 3.105.518,20            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

29.384.250,00 33.378.479,74 17,22 86,505.749.339,21 28.871.533,64 4.506.946,10                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

16.802.500,00 16.918.543,49 18,81 108,823.182.256,74 18.411.578,21 (1.493.034,72)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

6.135.240,00 6.650.240,00 17,12 98,621.138.545,91 6.558.633,18 91.606,82                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 5.811,20 0,00 100,000,00 5.811,20 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

37.600,00 467.304,12 18,54 156,3186.620,99 730.444,02 (263.139,90)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

33.000,00 33.000,00 4,52 14,631.492,82 4.827,49 28.172,51                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

350,00 430.054,12 19,79 166,4285.128,17 715.694,33 (285.640,21)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

4.250,00 4.250,00 0,00 233,460,00 9.922,20 (5.672,20)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

13.044.970,00 22.528.289,00 4,53 43,401.021.092,18 9.777.190,36 12.751.098,64      RECEITAS DE CAPITAL

2.000.000,00 5.939.000,00 0,00 66,320,00 3.939.000,00 2.000.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

2.000.000,00 5.939.000,00 0,00 66,320,00 3.939.000,00 2.000.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

11.044.970,00 16.589.289,00 6,16 35,191.021.092,18 5.838.190,36 10.751.098,64            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

5.104.970,00 5.819.689,00 8,18 62,80475.792,00 3.654.516,00 2.165.173,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

2.140.000,00 6.969.600,00 7,82 31,33545.300,18 2.183.674,36 4.785.925,64                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

3.800.000,00 3.800.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.800.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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CONSOLIDADO

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

73.500.000,00 88.163.548,62 14,18 81,0712.501.025,40 71.472.141,16 16.691.407,46SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

73.500.000,00 88.163.548,62 14,18 81,0712.501.025,40 71.472.141,16 16.691.407,46TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.438.246,93 0,00DÉFICIT (VI)

73.500.000,00 88.163.548,62 14,18 81,0712.501.025,40 71.472.141,16 16.691.407,46TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 9.992.564,84 0,00 100,000,00 9.992.564,84 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 9.992.564,84 0,00 100,000,00 9.992.564,84 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts.

CONSOLIDADO

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20282025 2026 2027 2030 2031 20322029 2033

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 61.694.950,80
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

1,00

LIQUIDADAS

01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

10.195,5023.004.609,821.503.264,51 1.773.463,22 1.751.760,23 1.903.370,29 1.673.307,00 1.749.776,27 1.798.462,30 1.816.901,44 1.779.765,95 1.792.383,28 1.819.570,06 3.642.585,27DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0021.194.263,631.448.616,02 1.588.018,43 1.607.189,91 1.771.522,17 1.491.139,25 1.606.034,95 1.608.268,20 1.671.312,71 1.616.361,57 1.660.479,34 1.687.079,76 3.438.241,32Pessoal Ativo

0,0019.006.634,001.296.819,94 1.426.754,77 1.439.790,08 1.435.139,59 1.488.614,83 1.439.029,93 1.441.847,29 1.500.673,91 1.448.691,12 1.489.943,30 1.512.975,95 3.086.353,29     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,002.187.629,63151.796,08 161.263,66 167.399,83 336.382,58 2.524,42 167.005,02 166.420,91 170.638,80 167.670,45 170.536,04 174.103,81 351.888,03     Obrigações Patronais

0,0018.356,001.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 2.824,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,0018.356,001.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 2.824,00     Pensões

10.195,501.586.727,6441.715,94 166.429,79 127.523,32 110.865,12 159.216,75 122.758,32 170.659,85 134.336,73 129.273,63 113.408,19 116.892,05 193.647,95
  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00205.262,5511.520,55 17.603,00 15.635,00 19.571,00 21.539,00 19.571,00 18.122,25 9.840,00 32.718,75 17.083,75 14.186,25 7.872,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,001.324.553,1585.784,02 95.887,99 85.578,06 79.770,43 85.152,13 80.006,57 91.899,51 114.032,30 110.627,05 110.135,77 107.335,60 278.343,72DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,00108.091,66627,55 20.663,82 590,33 0,00 4.718,18 174,54 2.296,43 15.454,41 775,74 5.745,99 1.638,97 55.405,70  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,007.495,280,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.495,28 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,001.181.911,7882.126,93 72.960,58 82.724,14 77.506,84 78.170,36 77.568,44 87.339,49 88.819,02 107.819,75 102.448,96 103.515,49 220.911,78
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,0027.054,433.029,54 2.263,59 2.263,59 2.263,59 2.263,59 2.263,59 2.263,59 2.263,59 2.031,56 1.940,82 2.181,14 2.026,24
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

10.195,5021.680.056,671.417.480,50 1.677.575,23 1.666.182,17 1.823.599,86 1.588.154,87 1.669.769,70 1.706.562,79 1.702.869,14 1.669.138,90 1.682.247,51 1.712.234,46 3.364.241,55DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

61.694.950,80RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

953.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

200.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

1.182.308,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

59.359.642,80RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

21.690.252,17DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 36,54%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

1,00

LIQUIDADAS

01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

32.054.207,11LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

30.451.496,76LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

28.848.786,40LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

Entidades:
Municipio de Nova Laranjeiras

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 75.800.000,00 100.357.544,64 11.781.495,33 73.910.388,09 13.384.348,25 64.428.560,61 100,00 35.928.984,03100,00 26.447.156,55 9.481.827,48

LEGISLATIVA 4.600.000,00 4.600.000,00 394.651,62 1.835.278,24 394.651,62 1.835.278,24 2,85 2.764.721,762,48 2.764.721,76 0,00

AÇÃO LEGISLATIVA 4.600.000,00 4.600.000,00 394.651,62 1.835.278,24 394.651,62 1.835.278,24 2,85 2.764.721,762,48 2.764.721,76 0,00

ADMINISTRAÇÃO 5.966.146,00 6.071.708,65 1.020.300,55 4.976.096,95 1.094.117,01 4.937.736,50 7,66 1.133.972,156,73 1.095.611,70 38.360,45

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 283.206,00 323.206,00 64.399,35 271.366,90 64.655,59 271.366,90 0,42 51.839,100,37 51.839,10 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.984.480,00 4.071.358,51 666.021,88 3.365.378,61 739.378,78 3.331.262,52 5,17 740.095,994,55 705.979,90 34.116,09

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 923.200,00 887.533,86 153.316,22 701.350,64 153.519,54 701.350,64 1,09 186.183,220,95 186.183,22 0,00

CONTROLE INTERNO 135.600,00 135.600,00 25.474,65 105.359,51 25.474,65 105.359,51 0,16 30.240,490,14 30.240,49 0,00

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 549.660,00 533.931,56 91.455,18 432.621,19 91.455,18 428.376,83 0,66 105.554,730,59 101.310,37 4.244,36

COMUNICAÇÃO SOCIAL 90.000,00 120.078,72 19.633,27 100.020,10 19.633,27 100.020,10 0,16 20.058,620,14 20.058,62 0,00

SEGURANÇA PÚBLICA 105.000,00 536.522,25 0,00 501.522,25 46.296,20 501.522,25 0,78 35.000,000,68 35.000,00 0,00

DEFESA CIVIL 15.000,00 516.522,25 0,00 501.522,25 46.296,20 501.522,25 0,78 15.000,000,68 15.000,00 0,00

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 90.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.681.870,00 4.222.779,44 424.955,82 2.217.989,64 469.968,78 2.192.545,30 3,40 2.030.234,143,00 2.004.789,80 25.444,34

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 165.000,00 235.511,52 35.708,30 225.606,43 44.270,26 225.606,43 0,35 9.905,090,31 9.905,09 0,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 353.840,00 368.840,00 57.498,23 279.865,47 57.785,23 279.726,76 0,43 89.113,240,38 88.974,53 138,71

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 3.163.030,00 3.618.427,92 331.749,29 1.712.517,74 367.913,29 1.687.212,11 2,62 1.931.215,812,32 1.905.910,18 25.305,63

PREVIDÊNCIA SOCIAL 59.000,00 428.890,19 8.508,44 417.167,87 64.277,16 404.383,37 0,63 24.506,820,56 11.722,32 12.784,50

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 59.000,00 428.890,19 8.508,44 417.167,87 64.277,16 404.383,37 0,63 24.506,820,56 11.722,32 12.784,50

SAÚDE 13.987.686,00 19.628.725,92 3.136.203,97 18.179.543,15 3.562.487,32 18.105.625,33 28,10 1.523.100,5924,60 1.449.182,77 73.917,82

ATENÇÃO BÁSICA 11.401.304,00 15.374.867,20 2.322.376,68 14.302.761,83 2.678.262,82 14.236.945,99 22,10 1.137.921,2119,35 1.072.105,37 65.815,84

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.367.000,00 2.532.576,32 524.321,21 2.355.355,93 552.433,86 2.355.355,93 3,66 177.220,393,19 177.220,39 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 780.500,00 1.185.065,42 213.256,10 1.119.971,41 249.762,02 1.114.843,13 1,73 70.222,291,52 65.094,01 5.128,28

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 438.882,00 536.216,98 76.249,98 401.453,98 82.028,62 398.480,28 0,62 137.736,700,54 134.763,00 2.973,70

EDUCAÇÃO 14.833.960,00 16.177.221,55 2.568.755,15 13.458.395,15 3.105.611,76 13.453.899,28 20,88 2.723.322,2718,21 2.718.826,40 4.495,87

ADMINISTRAÇÃO GERAL 548.080,00 1.094.510,61 218.053,35 972.806,24 224.641,93 971.717,80 1,51 122.792,811,32 121.704,37 1.088,44

ENSINO FUNDAMENTAL 10.705.960,00 11.465.532,86 1.663.220,42 9.438.727,58 2.152.815,49 9.436.844,16 14,65 2.028.688,7012,77 2.026.805,28 1.883,42

ENSINO SUPERIOR 520.000,00 520.000,00 38.818,21 339.038,61 75.736,85 339.038,61 0,53 180.961,390,46 180.961,39 0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 2.779.800,00 2.837.058,08 598.715,88 2.507.266,27 602.470,20 2.505.742,26 3,89 331.315,823,39 329.791,81 1.524,01

EDUCAÇÃO ESPECIAL 280.120,00 260.120,00 49.947,29 200.556,45 49.947,29 200.556,45 0,31 59.563,550,27 59.563,55 0,00

CULTURA 866.800,00 1.350.578,63 294.685,67 1.244.564,08 287.425,42 1.222.403,62 1,90 128.175,011,68 106.014,55 22.160,46

DIFUSÃO CULTURAL 866.800,00 1.350.578,63 294.685,67 1.244.564,08 287.425,42 1.222.403,62 1,90 128.175,011,68 106.014,55 22.160,46

DIREITOS DA CIDADANIA 170.680,00 170.680,00 19.511,65 127.613,06 19.511,65 127.613,06 0,20 43.066,940,17 43.066,94 0,00

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 170.680,00 170.680,00 19.511,65 127.613,06 19.511,65 127.613,06 0,20 43.066,940,17 43.066,94 0,00

URBANISMO 5.038.320,00 11.610.527,03 1.302.516,71 10.413.122,64 873.994,19 3.611.829,38 5,61 7.998.697,6514,09 1.197.404,39 6.801.293,26
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.768.320,00 11.126.527,03 1.143.116,71 10.189.625,45 873.994,19 3.547.732,19 5,51 7.578.794,8413,79 936.901,58 6.641.893,26

SERVIÇOS URBANOS 50.000,00 50.000,00 0,00 13.346,15 0,00 13.346,15 0,02 36.653,850,02 36.653,85 0,00

RECURSOS HÍDRICOS 220.000,00 434.000,00 159.400,00 210.151,04 0,00 50.751,04 0,08 383.248,960,28 223.848,96 159.400,00

HABITAÇÃO 70.000,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,000,00 3.500,00 0,00

HABITAÇÃO URBANA 70.000,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,000,00 3.500,00 0,00

SANEAMENTO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00 0,00

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 1.612.040,00 2.242.626,00 287.801,71 1.566.613,17 209.161,19 1.394.488,88 2,16 848.137,122,12 676.012,83 172.124,29

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 660.000,00 955.000,00 116.953,17 498.607,11 38.647,94 350.528,71 0,54 604.471,290,67 456.392,89 148.078,40

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 773.540,00 898.540,00 145.981,79 825.842,77 145.646,50 801.796,88 1,24 96.743,121,12 72.697,23 24.045,89

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 178.500,00 389.086,00 24.866,75 242.163,29 24.866,75 242.163,29 0,38 146.922,710,33 146.922,71 0,00

AGRICULTURA 4.183.250,00 4.880.765,92 269.591,76 2.282.917,13 296.040,61 2.281.514,84 3,54 2.599.251,083,09 2.597.848,79 1.402,29

ABASTECIMENTO 670.000,00 807.150,00 14.845,70 388.775,08 14.845,70 388.775,08 0,60 418.374,920,53 418.374,92 0,00

EXTENSÃO RURAL 3.513.250,00 4.073.615,92 254.746,06 1.894.142,05 281.194,91 1.892.739,76 2,94 2.180.876,162,56 2.179.473,87 1.402,29

INDÚSTRIA 1.530.880,00 332.780,53 46.575,92 158.870,70 62.575,92 158.870,70 0,25 173.909,830,21 173.909,83 0,00

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 1.530.880,00 332.780,53 46.575,92 158.870,70 62.575,92 158.870,70 0,25 173.909,830,21 173.909,83 0,00

TRANSPORTE 11.361.290,00 18.073.011,34 1.271.143,00 11.128.817,18 1.499.123,57 10.371.493,11 16,10 7.701.518,2315,06 6.944.194,16 757.324,07

INFRA-ESTRUTURA URBANA 256.840,00 256.840,00 48.711,58 213.469,83 48.711,58 213.469,83 0,33 43.370,170,29 43.370,17 0,00

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 11.104.450,00 17.816.171,34 1.222.431,42 10.915.347,35 1.450.411,99 10.158.023,28 15,77 7.658.148,0614,77 6.900.823,99 757.324,07

DESPORTO E LAZER 4.043.040,00 7.316.962,22 201.507,93 3.179.685,34 864.320,42 1.607.165,21 2,49 5.709.797,014,30 4.137.276,88 1.572.520,13

DESPORTO COMUNITÁRIO 4.043.040,00 7.316.962,22 201.507,93 3.179.685,34 864.320,42 1.607.165,21 2,49 5.709.797,014,30 4.137.276,88 1.572.520,13

ENCARGOS ESPECIAIS 3.325.940,00 2.346.166,97 534.785,43 2.222.191,54 534.785,43 2.222.191,54 3,45 123.975,433,01 123.975,43 0,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.325.940,00 2.346.166,97 534.785,43 2.222.191,54 534.785,43 2.222.191,54 3,45 123.975,433,01 123.975,43 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 334.098,00 334.098,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 334.098,000,00 334.098,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 334.098,00 334.098,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 334.098,000,00 334.098,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL III = (I + 75.800.000,00 100.357.544,64 11.781.495,33 73.910.388,09 13.384.348,25 64.428.560,61 100,00 35.928.984,03100,00 26.447.156,55 9.481.827,48
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RECEITAS CORRENTES (I) 5.927.928,92 6.065.034,19 5.005.475,43 5.587.537,40 5.966.538,91 5.237.834,30 6.735.375,14 5.619.409,33 5.663.133,07 5.695.804,86 5.397.416,47 7.673.752,33 70.575.240,35 74.838.259,62

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 280.063,79 197.037,98 149.673,11 318.234,35 465.770,69 278.336,07 465.786,71 678.357,41 339.897,59 421.651,96 410.006,56 645.598,10 4.650.414,32 6.250.500,00

      IPTU 3.200,15 3.278,73 4.596,24 9.167,68 1.621,11 4.673,93 101.330,19 191.101,60 16.731,58 13.585,03 5.944,76 11.361,98 366.592,98 567.420,00

      ISS 95.302,51 61.425,48 86.363,21 94.793,39 156.193,42 100.625,59 132.959,31 129.726,60 164.275,92 174.175,95 140.348,36 290.531,90 1.626.721,64 2.491.480,00

      ITBI 81.009,10 14.099,10 25.028,90 68.856,29 86.278,61 16.641,80 80.957,02 191.626,74 20.665,72 65.198,84 103.708,91 104.014,80 858.085,83 1.655.960,00

      IRRF 99.808,46 117.089,35 31.770,18 143.637,05 221.120,26 155.762,02 142.678,30 137.698,52 133.707,24 164.255,23 157.432,16 236.053,11 1.741.011,88 1.451.680,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 743,57 1.145,32 1.914,58 1.779,94 557,29 632,73 7.861,89 28.203,95 4.517,13 4.436,91 2.572,37 3.636,31 58.001,99 83.960,00

   Contribuições 35.693,10 37.951,55 39.040,34 40.435,19 42.282,95 39.747,66 39.831,39 47.652,04 33.403,08 49.633,73 37.473,38 32.775,36 475.919,77 399.400,00

   Receita patrimonial 124.056,64 114.787,21 133.577,85 143.867,54 134.569,00 136.156,49 136.714,01 165.290,90 175.520,58 150.947,76 126.247,26 53.943,35 1.595.678,59 762.991,07

      Rendimentos de Aplicação Financeira 123.776,64 114.494,10 127.742,69 142.674,40 134.569,00 136.156,49 136.714,01 165.290,90 143.133,04 150.947,76 126.247,26 49.945,82 1.551.692,11 731.371,07

      Outras Receitas Patrimoniais 280,00 293,11 5.835,16 1.193,14 0,00 0,00 0,00 0,00 32.387,54 0,00 0,00 3.997,53 43.986,48 31.620,00

   Receita agropecuária 1.531,72 5.852,45 152.214,70 32.672,13 7.240,75 8.145,53 11.702,19 10.174,55 11.191,79 14.733,26 7.345,19 9.781,17 272.585,43 677.580,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 200,00 5.722,44 86.920,00 1.100,00 31.260,00 0,00 (2.850,00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 122.352,44 124.410,00

   Transferências correntes 5.486.242,32 5.703.541,21 4.439.984,10 5.050.402,63 5.285.274,17 4.775.174,90 5.824.877,38 4.705.747,75 4.744.712,54 5.050.511,34 4.731.498,61 6.929.878,83 62.727.845,78 66.156.074,43

      Cota parte do FPM 1.983.119,50 2.696.548,66 1.681.150,21 1.757.341,19 2.051.352,34 2.202.810,39 2.386.932,58 1.867.232,57 1.944.461,40 1.626.511,61 2.082.009,13 3.360.028,45 25.639.498,03 28.453.800,00

      Cota parte do ICMS 1.409.791,73 1.276.316,25 1.363.874,38 1.644.268,29 1.358.373,74 1.404.491,07 1.676.261,73 1.433.879,72 1.553.096,63 1.747.005,37 1.475.980,64 1.865.001,58 18.208.341,13 16.500.000,00

      Cota parte do IPVA 822.316,75 229.230,61 174.018,73 185.938,13 157.897,42 40.755,09 49.088,75 44.064,13 28.444,96 35.867,52 19.883,08 34.386,64 1.821.891,81 1.865.000,00

      Cota parte do ITR 21.140,18 16.718,53 4.954,11 2.687,13 22.081,61 9.624,20 10.342,05 16.843,01 153.656,98 509.735,49 46.359,94 43.423,45 857.566,68 1.100.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 17.431,91 18.130,13 21.299,59 18.419,87 19.387,54 24.361,75 21.533,70 29.142,29 31.811,75 21.597,97 23.985,24 28.158,74 275.260,48 150.000,00

      Transferências do FUNDEB 693.006,81 571.526,93 505.932,90 537.616,29 605.375,87 513.928,15 540.808,73 525.815,53 483.171,02 581.568,98 537.677,93 635.287,34 6.731.716,48 6.788.903,94

      Outras transferências correntes 539.435,44 895.070,10 688.754,18 904.131,73 1.070.805,65 579.204,25 1.139.909,84 788.770,50 550.069,80 528.224,40 545.602,65 963.592,63 9.193.571,17 11.298.370,49

   Outras receitas correntes 141,35 141,35 4.065,33 825,56 141,35 273,65 259.313,46 12.186,68 358.407,49 8.326,81 84.845,47 1.775,52 730.444,02 467.304,12

DEDUÇÕES (II) 850.759,99 847.388,79 649.059,33 721.730,90 721.818,48 736.408,46 636.960,84 678.232,32 658.551,32 788.143,54 729.643,58 861.592,00 8.880.289,55 9.203.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 850.759,99 847.388,79 649.059,33 721.730,90 721.818,48 736.408,46 636.960,84 678.232,32 658.551,32 788.143,54 729.643,58 861.592,00 8.880.289,55 9.203.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 5.077.168,93 5.217.645,40 4.356.416,10 4.865.806,50 5.244.720,43 4.501.425,84 6.098.414,30 4.941.177,01 5.004.581,75 4.907.661,32 4.667.772,89 6.812.160,33 61.694.950,80 65.635.259,62

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 453.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 953.000,00 1.113.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 5.077.168,93 5.217.645,40 4.356.416,10 4.865.806,50 4.744.720,43 4.501.425,84 6.098.414,30 4.488.177,01 5.004.581,75 4.907.661,32 4.667.772,89 6.812.160,33 60.741.950,80 64.522.259,62

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 353.000,00 (453.000,00) 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

97.892,00 90.368,00 90.368,00 90.368,00 90.368,00 90.368,00 90.368,00 90.368,00 90.368,00 90.368,00 90.368,00 180.736,00 1.182.308,00 3.296.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 4.979.276,93 5.127.277,40 4.266.048,10 4.775.438,50 4.654.352,43 4.311.057,84 5.655.046,30 4.850.809,01 4.914.213,75 4.817.293,32 4.577.404,89 6.431.424,33 59.359.642,80 61.226.259,62

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 atualiza 2024TOTAL
Previsão
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

6.166.540,00 4.592.412,331 - RECEITA DE IMPOSTOS

567.420,00 366.592,981.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.655.960,00 858.085,831.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

2.491.480,00 1.626.721,641.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.451.680,00 1.741.011,881.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

48.068.800,00 46.802.558,132 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

28.453.800,00 25.639.498,032.1 - Cota-parte FPM

26.400.000,00 23.239.863,112.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.053.800,00 2.399.634,922.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

16.500.000,00 18.208.341,132.2 - Cota-parte ICMS

150.000,00 275.260,482.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

1.100.000,00 857.566,682.4 - Cota-parte ITR

1.865.000,00 1.821.891,812.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

54.235.340,00 51.394.970,463 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

9.203.000,00 8.880.584,644 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

4.355.835,00 3.968.157,975 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6.794.903,94 6.799.612,576 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.656.240,00 6.626.529,276.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.650.240,00 6.558.633,186.1.1 - Principal

6.000,00 67.896,096.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

138.663,94 173.083,306.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

138.663,94 173.083,306.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(2.552.760,00) (2.321.951,46)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

3.925,198 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

3.925,198.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

6.803.537,769 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

6.791.774,41 6.613.813,19 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 6.672.488,55 6.672.488,55

5.557.120,00 5.408.995,94 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 5.467.671,30 5.467.671,30

1.959.000,00 1.889.361,62 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 1.910.214,90 1.910.214,90

3.178.000,00 3.125.393,28 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 3.156.702,00 3.156.702,00

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
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DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

210.120,00 194.923,29 0,0010.1.4 - Educação Especial 196.979,45 196.979,45

210.000,00 199.317,75 0,0010.1.5 - Administração Geral 203.774,95 203.774,95

1.234.654,41 1.204.817,25 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 1.204.817,25 1.204.817,25

0,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

1.234.654,41 1.204.817,25 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 1.204.817,25 1.204.817,25

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

6.665.152,74 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

6.665.152,74 6.606.477,38 0,00

6.536.954,14 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

6.536.954,14 6.478.278,78 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

128.198,60 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

128.198,60 128.198,60 0,00

5.467.671,30 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

5.467.671,30 5.408.995,94 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

4.638.570,49 82,5115 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

5.467.671,30 5.467.671,30

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

679.961,26 1,9818 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

134.459,83 134.459,83 0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

553.641,20 (7.335,81)0,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 7.335,81 (7.335,81)

536.332,87 (7.335,81)0,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

0,00 7.335,81 0,00

17.308,33 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

6.230.298,00 4.026.842,88 4.408,1220 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

4.090.219,99 4.085.811,87
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

873.800,00 585.023,17 1.524,0120.1 - Educação Infantil 591.453,77 589.929,76

4.428.289,33 2.726.067,83 1.883,4220.2 - Ensino Fundamental 2.774.744,57 2.772.861,15

0,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

50.000,00 3.577,00 0,0020.4 - Educação Especial 3.577,00 3.577,00

878.208,67 712.174,88 1.000,6920.5 - Administração Geral 720.444,65 719.443,96

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

8.840.943,74 7.048.942,55 1.883,4221 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

7.128.928,01 7.127.044,59

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

8.840.943,74 7.048.942,55 1.883,4221.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 7.128.928,01 7.127.044,59

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

4.090.219,9922 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

8.880.584,6423 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

0,0024 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

12.970.804,6328 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

25,2429 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 12.970.804,6312.848.742,62

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

196.949,87 0,00 0,0030 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 5.295,25 196.949,87

123.449,97 0,00 0,0030.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

5.295,25 123.449,97

73.499,90 0,00 0,0030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 73.499,90

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

2.013.740,00 2.096.499,4731 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

997.240,00 809.167,2731.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

465.470,00 440.723,2031.1.1 - Salário-Educação

540,00 608,7531.1.2 - PDDE

127.000,00 137.514,1931.1.3 - PNAE

404.230,00 230.321,1331.1.4 - PNATE

0,00 0,0031.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 151.929,7231.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

1.016.500,00 1.135.402,4831.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

2.635.149,14 2.356.560,25 87,7532 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

2.356.648,00 2.356.560,25

4.258,08 5.597,60 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 5.597,60 5.597,60

2.624.589,12 2.302.463,76 0,0032.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.302.463,76 2.302.463,76

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

6.301,94 48.498,89 87,7532.8 - OUTRAS 48.586,64 48.498,89

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

16.177.221,55 13.336.254,93 4.495,8733 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 13.458.395,15 13.453.899,28

15.019.617,04 13.164.042,69 4.495,8733.1 -   Despesas Correntes 13.286.182,91 13.281.687,04

7.147.600,00 6.409.331,36 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 6.475.438,39 6.475.438,39

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

7.872.017,04 6.754.711,33 4.495,8733.1.4 - Outras Despesas Correntes 6.810.744,52 6.806.248,65

1.157.604,51 172.212,24 0,0033.2 - Despesas de Capital 172.212,24 172.212,24

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

1.157.604,51 172.212,24 0,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 172.212,24 172.212,24

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

5.446,6134 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 80.835,71

440.723,2035 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 6.799.612,57

404.449,3236 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 6.687.313,09

41.720,4937 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 193.135,19

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

41.720,4940 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 193.135,19
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Dezembro / 2024

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 61.694.950,8065.635.259,62
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.650.414,326.250.500,00
            IPTU 366.592,98567.420,00
            ISS 1.626.721,642.491.480,00
            ITBI 858.085,831.655.960,00
            IRRF 1.741.011,881.451.680,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 58.001,9983.960,00
      Contribuições 475.919,77399.400,00
      Receita patrimonial 1.595.678,59762.991,07
            Aplicações Financeiras (II) 1.551.692,11731.371,07
            Outras Receitas Patrimoniais 43.986,4831.620,00
      Transferências correntes 53.847.556,2356.953.074,43
            Cota-Parte do FPM 20.991.820,3923.173.800,00
            Cota-Parte do ICMS 14.566.673,0913.200.000,00
            Cota-Parte do IPVA 1.457.513,291.492.000,00
            Cota-Parte do ITR 686.053,45880.000,00
            Transferências da LC 61/1989 220.208,36120.000,00
            Transferências do FUNDEB 6.731.716,486.788.903,94
            Outras transferências correntes 9.193.571,1711.298.370,49
      Demais receitas correntes 1.125.381,891.269.294,12
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 1.125.381,891.269.294,12
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 60.143.258,6964.903.888,55
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,000,00
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 9.777.190,3622.528.289,00
      Operações de Crédito (VIII) 3.939.000,005.939.000,00
      Amortização de Empréstimos (IX) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 5.838.190,3616.589.289,00
            Convênios 4.467.168,3711.637.704,00
            Outras Transferências de Capital 1.371.021,994.951.585,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 5.838.190,3616.589.289,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 65.981.449,0581.493.177,55
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 65.981.449,0581.493.177,55

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Dezembro / 2024

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 64.389.036,51 54.544.643,59 54.178.758,83 53.382.402,09 1.413.320,11 507.248,23 507.248,23

      Pessoal e encargos sociais 27.681.019,21 22.980.298,69 22.980.298,69 22.783.466,14 438.576,92 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIX) 1.163.000,00 1.154.477,86 1.154.477,86 1.154.477,86 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 35.545.017,30 30.409.867,04 30.043.982,28 29.444.458,09 974.743,19 507.248,23 507.248,23
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

63.226.036,51 53.390.165,73 53.024.280,97 52.227.924,23 1.413.320,11 507.248,23 507.248,23

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES
RPPS) (XXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM
FONTES RPPS) (XXII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 35.634.410,13 19.365.744,50 10.249.801,78 10.204.101,79 84.140,30 2.395.098,16 2.395.098,16

      Investimentos 35.193.560,13 18.955.211,34 9.839.268,62 9.793.568,63 84.140,30 2.395.098,16 2.395.098,16
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XXVII) 440.850,00 410.533,16 410.533,16 410.533,16 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES
RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

35.193.560,13 18.955.211,34 9.839.268,62 9.793.568,63 84.140,30 2.395.098,16 2.395.098,16

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 334.098,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

CONSOLIDADO

(439.850,61)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Dezembro / 2024

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

RPPS) (XXX)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII +
XXIX + XXX)

98.753.694,64 72.345.377,07 62.863.549,59 62.021.492,86 1.497.460,41 2.902.346,39 2.902.346,39

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

98.753.694,64 72.345.377,07 62.863.549,59 62.021.492,86 1.497.460,41 2.902.346,39 2.902.346,39

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

1.916.082,50Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Dezembro / 2024

1.551.692,11Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 1.082.671,93

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Dezembro / 2024 (b)Em 31/12/2023 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 12.131.351,958.325.638,67

DEDUÇÕES (XL) 18.195.610,6314.053.900,50

     Disponibilidade de Caixa 18.195.610,6314.053.900,50

          Disponibilidade de Caixa Bruta 19.270.636,4515.899.760,73

          (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 842.056,731.497.460,41

          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 232.969,09348.399,82

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) (6.064.258,68)(5.728.261,83)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Dezembro / 2024

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) (655.403,68)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 9.992.564,84

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 9.992.564,84

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

29.169,57RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

1.948.795,70Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

335.996,85RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

(319.406,83)RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII +

(788.427,01)RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

(439.850,61)RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

73.500.000,00

71.472.141,16
2.438.246,93
9.992.564,84

75.800.000,00
24.557.544,64

100.357.544,64
73.910.388,09
64.428.560,61

0,00

88.163.548,62

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 73.910.388,09

64.428.560,61Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
61.694.950,80

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

3.375.028,50 (439.850,61)
29.169,57

(13,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 4.856.165,55

0,00
3.358.705,14

0,00
1.497.460,41 1.497.460,41

0,00

2.902.346,39
0,00

4.399.806,80

0,00
0,00

80.141,56
0,00

80.141,56

0,00
0,00

376.217,19
0,00

376.217,19

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

5.467.671,30
12.970.804,63

82,51
25,24

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 3.939.000,00 2.000.000,00

16.268.665,6319.365.744,50Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

63.586.503,88Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

60.741.950,80Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 59.359.642,80

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

CONSOLIDADO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
349.761,46 73.990,74

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 9.311.148,14 15% 19,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

Municipio de Nova Laranjeiras - 2024 
RELATÓRIO DA SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RESUMIDO  Período: 01/01/2024 até 31/12/2024 

Equiplano Página:1 

Orçado Atualizado Empenhado Pago Saldo a empenhar Saldo a liquidar Saldo a pagar Liquidado 

10 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 

64.000,00 433.890,19 417.167,87 404.383,37 16.722,32 12.784,50 0,00 404.383,37 

10.004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

64.000,00 433.890,19 417.167,87 404.383,37 16.722,32 12.784,50 0,00 404.383,37 

5088 - AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - EQUIPAMENTOS 

5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 

10.004  4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

00899 - Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA 

428.890,19 417.167,87 404.383,37 404.383,37 11.722,32 12.784,50 0,00 59.000,00 

10.004  3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

5.000,00 44.888,70 39.848,31 27.063,81 27.063,81 5.040,39 12.784,50 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

5.000,00 4.800,00 2.124,46 2.124,46 2.675,54 0,00 0,00 2.124,46 

00934 - PRIMEIRA INFANCIA- DELIBERAÇÃO 47/2022 CEDCA 

0,00 40.088,70 37.723,85 24.939,35 2.364,85 12.784,50 0,00 24.939,35 

10.004  3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

2.000,00 305.801,49 301.437,00 301.437,00 301.437,00 4.364,49 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

2.000,00 57.000,00 52.635,51 52.635,51 4.364,49 0,00 0,00 52.635,51 

00930 - APOIO AO ACESSO DE PRODUTOS DE HIGIENE INTIMA  

0,00 10.401,49 10.401,49 10.401,49 0,00 0,00 0,00 10.401,49 

00937 - APOIO A FAMILIAS INDIGENAS DELIB. 03/2023 CEDCA 

0,00 238.400,00 238.400,00 238.400,00 0,00 0,00 0,00 238.400,00 

10.004  3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 

10.004  3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

50.000,00 76.200,00 75.882,56 75.882,56 75.882,56 317,44 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

50.000,00 76.200,00 75.882,56 75.882,56 317,44 0,00 0,00 75.882,56 

00881 - TERMO ADESÃO AFAI/CEDCA PR 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 Municipio de Nova Laranjeiras - 2024 
RELATÓRIO DA SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RESUMIDO  Período: 01/01/2024 até 31/12/2024 

Equiplano Página:2 

Orçado Atualizado Empenhado Pago Saldo a empenhar Saldo a liquidar Saldo a pagar Liquidado 

TOTAL GERAL 

64.000,00 433.890,19 417.167,87 404.383,37 16.722,32 12.784,50 0,00 404.383,37 

Critério de seleção: 
- Período: 01/01/2024 até 31/12/2024 
- Órgão: 10 até 10 
- Unidade: 4 até 4 
- Observação: Não inclui os restos a pagar  
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
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RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea

CONSOLIDADO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d +

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Recursos Ordinários (Livres) 0,00376.217,19500.737,930,007.665.267,56 1.882.072,150,00 6.788.312,440,00 4.906.240,29

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00376.217,19500.737,930,007.665.267,56 1.882.072,150,00 6.788.312,440,00 4.906.240,29

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 0,000,000,000,0019.423,70 0,000,00 19.423,700,00 19.423,70

Bloco de Investimento- EMENDAS 0,000,000,000,00110.278,32 0,000,00 110.278,320,00 110.278,32

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - 0,000,000,000,00549.786,36 0,000,00 549.786,360,00 549.786,36

Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 0,000,000,000,005.048,56 0,000,00 5.048,560,00 5.048,56

TRANSFERENCIAS FNS - Agentes Comunitários de Saúde 0,000,000,000,0026.449,81 0,000,00 26.449,810,00 26.449,81

Assistência financeira da União destinada à complementação ao 0,000,000,000,0037.364,38 0,000,00 37.364,380,00 37.364,38

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,000,000,000,0044.884,70 0,000,00 44.884,700,00 44.884,70

Outros Recursos não Vinculados 0,000,0011.572,420,0083.246,84 2.402,440,00 71.674,420,00 69.271,98

Recursos de Depósitos de Terceiros 0,000,000,000,0012.178,75 0,0012.178,75 0,000,00 0,00

Transferência da União Referente à Compensação Financeira de 0,000,000,000,002.185,70 0,000,00 2.185,700,00 2.185,70

OPERACAO DE CREDITO - FINISA - 2023 0,000,000,000,001.547.049,24 860.574,590,00 1.547.049,240,00 686.474,65

REPASSE DEFESA CIVIL - EMERGÊNCIA CLIMATICA/ VENDAVAL 0,000,000,000,008.352,50 0,000,00 8.352,500,00 8.352,50

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa 0,000,000,000,00125,03 0,000,00 125,030,00 125,03

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa 0,000,000,000,0016.564,16 0,000,00 16.564,160,00 16.564,16

REPASSE CONVENIO 941075/2023- MESP 0,000,000,000,00112.215,49 95.011,020,00 112.215,490,00 17.204,47

ESTADUAL Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas 0,000,000,000,00805,93 0,000,00 805,930,00 805,93

Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos 0,000,000,000,00356,60 0,000,00 356,600,00 356,60

PRIMEIRA INFANCIA- DELIBERAÇÃO 47/2022 CEDCA 0,000,000,000,0043.994,79 33.128,600,00 43.994,790,00 10.866,19

ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL- LEI 14640/2023 0,000,000,000,0091.801,86 0,000,00 91.801,860,00 91.801,86

APOIO A FAMILIAS INDIGENAS DELIB. 03/2023 CEDCA 0,000,000,000,00195.753,83 0,000,00 195.753,830,00 195.753,83

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não 0,000,001.304,300,00184.587,12 16.533,100,00 183.282,820,00 166.749,72

REPASSE MAPA 945661/2023 PAVIMENTAÇÃO URBANA 0,000,000,000,00281.879,15 250.850,150,00 281.879,150,00 31.029,00

REPASSE EQUIPAMENTOS MAPA 0,000,000,000,0022.008,89 0,000,00 22.008,890,00 22.008,89

REPASSE MINISTERIO CIDADES PAVIMENTAÇÃO PROPOSTA 10401/2023 0,000,000,000,001.002.926,47 960.300,050,00 1.002.926,470,00 42.626,42

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 0,000,00129.441,270,00126.954,94 43.261,010,00 (2.486,33)0,00 (45.747,34)

TRANSFERENCIA ITAIPU BINACIONAL 0,000,0014.400,000,002.355.352,92 1.253.847,140,00 2.340.952,920,00 1.087.105,78

APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS- AFM 0,000,00216,940,003.580,55 2.999,390,00 3.363,610,00 364,22

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS CONV. 281/2024 SECD/PARANACIDADE 0,000,000,000,00672,69 3.958.239,820,00 672,690,00 (3.957.567,13)

CONVENIO 146 213979019 - SEAB - CALCÁRIO 0,000,000,000,00100.364,63 0,000,00 100.364,630,00 100.364,63

FUNDO DO IDOSO - VIAJA MAIS 0,000,000,000,0026.301,39 0,000,00 26.301,390,00 26.301,39

PISO ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - PAS 0,000,0010.399,590,0040.718,86 945,000,00 30.319,270,00 29.374,27
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CONSOLIDADO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d +

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

FORT. E DES. DE AÇÕES VOLTADAS A PRIMEIRA INFANCIA CONST. DE 0,000,000,000,00134.529,86 0,000,00 134.529,860,00 134.529,86

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS- PISO 0,000,000,000,0076.070,61 0,000,00 76.070,610,00 76.070,61

FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015 0,000,000,000,0041.107,96 1.784,980,00 41.107,960,00 39.322,98

FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015 0,000,000,000,0034.316,79 0,000,00 34.316,790,00 34.316,79

Emendas Individuais Impositivas N 202238090006 0,000,000,000,002.502,40 0,000,00 2.502,400,00 2.502,40

Emendas Individuais Impositivas- EMENDA 202230410005 0,000,000,000,008.390,90 0,000,00 8.390,900,00 8.390,90

Indenizações Recebidas por bens sinistrados de outras áreas 0,000,000,000,00435.000,00 0,000,00 435.000,000,00 435.000,00

ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,000,0020.150,650,0098.109,01 3.098,760,00 77.958,360,00 74.859,60

Bloco de Custeio Estadual - Media e Alta Complexidade 0,000,000,000,00155.882,71 0,000,00 155.882,710,00 155.882,71

Bloco de Custeio Estadual - Vigilancia Sanitária 0,000,00445,760,00143.808,77 2.973,700,00 143.363,010,00 140.389,31

Bloco de Custeio Estadual - Atenção Farmaceutica 0,000,000,000,0011.373,12 0,000,00 11.373,120,00 11.373,12

Tranferencia Gestão do SUS Estadual 0,000,000,000,0055.440,08 0,000,00 55.440,080,00 55.440,08

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,000,000,00220.790,34 0,00220.790,34 0,000,00 0,00

Fundeb 60% 0,000,0058.675,360,0061.476,97 0,000,00 2.801,610,00 2.801,61

Fundeb 40% 0,000,000,000,0086.773,52 0,000,00 86.773,520,00 86.773,52

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,000,0012.259,690,00352.859,37 3.215,510,00 340.599,680,00 337.384,17

Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 0,000,0046.709,300,00526.107,13 1.280,360,00 479.397,830,00 478.117,47

EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 0,000,00386,330,00386,33 0,000,00 0,000,00 0,00

Salário-Educação 0,000,000,000,0041.720,49 0,000,00 41.720,490,00 41.720,49

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 0,000,0020.752,350,00354.720,08 5.816,100,00 333.967,730,00 328.151,63

ESTADUAL Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de 0,000,000,000,00342.461,47 18.768,250,00 342.461,470,00 323.693,22

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 0,000,000,000,0085.706,83 0,000,00 85.706,830,00 85.706,83

TERMO ADESÃO AFAI/CEDCA PR 0,000,000,000,0033.783,74 0,000,00 33.783,740,00 33.783,74

Receitas de Alienações de Ativos 0,000,000,000,00461.808,83 0,000,00 461.808,830,00 461.808,83

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA- GUARAI A RIO DA PRATA 0,000,000,000,00155.411,60 0,000,00 155.411,600,00 155.411,60

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 0,000,000,000,0012.923,79 0,000,00 12.923,790,00 12.923,79

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 0,000,0013.779,840,00404.563,76 74.000,000,00 390.783,920,00 316.783,92

Taxas - Exercício Poder de Polícia 0,000,00825,000,0012.076,23 4.244,360,00 11.251,230,00 7.006,87

SEED PNATE ESTADUAL 0,000,000,000,007.781,01 0,000,00 7.781,010,00 7.781,01

Taxas - Prestação de Serviços 0,000,000,000,008.205,67 6.481,000,00 8.205,670,00 1.724,67

Emendas Relatoria PAP E AFINS 0,000,000,000,00200.000,00 0,000,00 200.000,000,00 200.000,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,00341.318,800,0011.619.303,53 7.599.755,33232.969,09 11.045.015,640,00 3.445.260,31

TOTAL (III) = (I + II) 0,00376.217,19842.056,730,0019.284.571,09 9.481.827,48232.969,09 17.833.328,080,00 8.351.500,60
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 8.325.638,67 10.382.388,80 12.131.351,95

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 8.325.638,67 10.382.388,80 12.131.351,95

Empréstimos 8.032.689,89 10.105.020,36 11.856.367,80

   Internos 8.032.689,89 10.105.020,36 11.856.367,80

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 292.948,78 277.368,44 274.984,15

   De Tributos 292.948,78 277.368,44 274.984,15

   De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 14.053.900,50 18.970.908,82 18.195.610,63

  Disponibilidade de Caixa 14.053.900,50 18.970.908,82 18.195.610,63

    Disponibilidade de Caixa Bruta 15.899.760,73 21.570.950,92 19.270.636,45

    (-) Restos a pagar processados 1.497.460,41 2.287.289,76 842.056,73

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 348.399,82 312.752,34 232.969,09

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) (5.728.261,83) (8.588.520,02) (6.064.258,68)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 56.149.228,21 60.259.604,59 61.694.950,80

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 218.837,00 718.837,00 953.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 55.930.391,21 59.540.767,59 60.741.950,80

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 14,89 17,44 19,97

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) (10,24) (14,42) (9,98)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 67.116.469,45 71.448.921,11 72.890.340,96

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 60.404.822,51 64.304.029,00 65.601.306,86

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 3.358.705,14 1.232.721,34 9.858.044,67

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 60.259.604,59 61.694.950,8056.149.228,21

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 718.837,00 953.000,00218.837,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 59.540.767,59 60.741.950,8055.930.391,21

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da Res. 43/01) - 22% 13.098.968,87 13.363.229,1812.304.686,07

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 11.789.071,98 12.026.906,2611.074.217,46

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

CONSOLIDADO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 61.694.950,80  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 953.000,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 60.741.950,80  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 9.718.712,13 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 8.746.840,92 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 4.251.936,56 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

CONSOLIDADO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

0,00 59.511,87 (59.511,87)RECEITA DE CAPITAL

0,00 59.511,87 (59.511,87)ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

0,00 59.511,87 (59.511,87)          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 59.511,87 (59.511,87)

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS

EMPENHADAS SALDO A PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

(f)

DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

Despesas de Capital 423.752,20 349.761,46 73.990,74349.761,46 349.761,46 20.535,360,00

423.752,20 349.761,46 73.990,74Investimentos 349.761,46 349.761,46 20.535,360,00

0,00 0,00 0,00Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 423.752,20 349.761,46 73.990,74349.761,46 349.761,46 20.535,360,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO ANTERIOR

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

(290.249,59)763.415,58 473.165,99 VALOR (III)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

CONSOLIDADO

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 3.939.000,00 2.000.000,005.939.000,00

DESPESAS
DESPESAS

EMPENHADAS
SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 19.365.744,50 16.268.665,6335.634.410,13

   Investimentos 18.955.211,34 16.238.348,7935.193.560,13

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 410.533,16 30.316,84440.850,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 19.365.744,50 16.268.665,6335.634.410,13

14.268.665,6315.426.744,5029.695.410,13RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 2024

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

CONSOLIDADO

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - (

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) -

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 1.497.460,41 1.497.460,41 0,00 0,00 1.733.848,00 1.624.857,14 2.902.346,39 2.902.346,39 80.141,56 376.217,19 376.217,19

EXECUTIVO

Municipio de Nova Laranjeiras 0,00 1.497.460,41 0,001.497.460,41 0,00 376.217,192.902.346,39 80.141,561.624.857,141.733.848,00 376.217,192.902.346,39

0,00 119.696,61 0,00119.696,61 270.960,34 0,00270.960,34 0,000,00GABINETE DO PREFEITO 0,00 0,00270.960,34

0,00 82.411,23 0,0082.411,23 138.646,45 242,33138.404,12 0,000,00SECRETARIA DE GOVERNO 0,00 0,00138.404,12

0,00 20.353,14 0,0020.353,14 4.105,20 0,004.105,20 0,000,00SECRETARIA DE FINANÇAS 0,00 0,004.105,20

0,00 12.485,35 0,0012.485,35 138,18 0,00138,18 0,000,00SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 0,00 0,00138,18

0,00 113.346,31 0,00113.346,31 294.689,27 36.180,90270.108,29 0,000,00SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS 11.599,92 0,00270.108,29

0,00 214.046,05 0,00214.046,05 12.266,11 0,00158.348,25 0,000,00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 146.082,14 0,00158.348,25

0,00 234.966,66 0,00234.966,66 59.678,08 0,0059.678,08 0,000,00SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 0,00 0,0059.678,08

0,00 335.721,55 0,00335.721,55 279.123,31 2.032,84277.090,47 0,000,00SECRETARIA DE SAÚDE 0,00 0,00277.090,47

0,00 158.359,67 0,00158.359,67 300.036,51 0,00300.036,51 0,000,00SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO 0,00 0,00300.036,51

0,00 87.663,11 0,0087.663,11 21.419,38 0,00159.333,90 0,000,00SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E 137.914,52 0,00159.333,90

0,00 76.275,55 0,0076.275,55 128.597,41 41.685,491.148.946,15 376.217,190,00SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 1.438.251,42 376.217,191.148.946,15

0,00 7.733,95 0,007.733,95 115.196,90 0,00115.196,90 0,000,00SECRETARIA INDIGENA 0,00 0,00115.196,90

0,00 34.401,23 0,0034.401,23 0,00 0,000,00 0,000,00ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = 0,00 1.497.460,41 0,001.497.460,41 1.624.857,14 80.141,562.902.346,39 376.217,190,00 1.733.848,00 376.217,192.902.346,39

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

CONSOLIDADO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

6.166.540,00 6.166.540,00 4.592.412,33 74,47 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

567.420,00 567.420,00 366.592,98 64,61   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

1.655.960,00 1.655.960,00 858.085,83 51,82   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

2.491.480,00 2.491.480,00 1.626.721,64 65,29   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.451.680,00 1.451.680,00 1.741.011,88 119,93   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

46.015.000,00 46.015.000,00 44.402.923,21 96,50 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

26.400.000,00 26.400.000,00 23.239.863,11 88,03   Cota-Parte FPM

1.100.000,00 1.100.000,00 857.566,68 77,96   Cota-Parte ITR

1.865.000,00 1.865.000,00 1.821.891,81 97,69   Cota-Parte IPVA

16.500.000,00 16.500.000,00 18.208.341,13 110,35   Cota-Parte ICMS

150.000,00 150.000,00 275.260,48 183,51   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

52.181.540,00 52.181.540,00 48.995.335,54 93,89 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE(ASPS) - POR
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre

% (e/c) x
100

DESPESAS EXECUTADAS

Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 7.186.704,00 6.801.528,03 6.419.739,22 38.132,7394,39 6.381.606,49 93,83 6.295.593,87 92,56

   Despesas Correntes 7.086.704,00 6.759.528,03 6.381.389,22 38.132,7394,41 6.343.256,49 93,84 6.257.243,87 92,57

   Despesas de Capital 100.000,00 42.000,00 38.350,00 0,0091,31 38.350,00 91,31 38.350,00 91,31

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.157.000,00 1.770.960,98 1.760.543,22 0,0099,41 1.760.543,22 99,41 1.760.543,22 99,41

   Despesas Correntes 1.057.000,00 1.757.960,98 1.747.578,23 0,0099,41 1.747.578,23 99,41 1.747.578,23 99,41

   Despesas de Capital 100.000,00 13.000,00 12.964,99 0,0099,73 12.964,99 99,73 12.964,99 99,73

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 171.500,00 156.500,00 995.500,41 5.128,28636,10 990.372,13 632,83 950.228,83 607,17

   Despesas Correntes 171.500,00 156.500,00 995.500,41 5.128,28636,10 990.372,13 632,83 950.228,83 607,17

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 207.882,00 206.032,00 178.626,30 0,0086,70 178.626,30 86,70 175.959,25 85,40

   Despesas Correntes 207.882,00 206.032,00 178.626,30 0,0086,70 178.626,30 86,70 175.959,25 85,40

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 8.723.086,00 8.935.021,01 9.354.409,15 43.261,01104,69 9.311.148,14 104,21 9.182.325,17 102,77

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

9.354.409,15 9.311.148,14 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 9.182.325,17

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

9.354.409,15 9.311.148,14 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 9.182.325,17

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 7.349.300,33

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

2.005.108,82 1.961.847,81 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 1.833.024,84

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

19,09 19,00 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2024 7.349.300,3 9.354.409,1 0,002.005.108,8 0,00 0,00 0,00 1.479,910,00 2.005.108,8

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a compensar (XXIV) 0,00 1.479,91 -1.479,911.479,91 1.479,91
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

3.710.000,00 5.331.956,83 5.504.789,92 103,24 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

3.370.000,00 4.991.956,83 4.971.144,93 99,58   Proveniente da União

340.000,00 340.000,00 533.644,99 156,95   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

31.700,00 131.238,25 257.173,56 195,96 OUTRAS RECEITAS (XXX)

3.741.700,00 5.463.195,08 5.761.963,48 105,47 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES
E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre

% (e/c) x
100

DESPESAS EXECUTADAS

Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 4.174.600,00 8.537.339,17 7.882.242,35 27.683,1192,33 7.854.559,24 92,00 7.813.269,91 91,52

   Despesas Correntes 3.834.600,00 5.739.571,84 5.291.962,17 8.914,8692,20 5.283.047,31 92,05 5.241.757,98 91,33

   Despesas de Capital 340.000,00 2.797.767,33 2.590.280,18 18.768,2592,58 2.571.511,93 91,91 2.571.511,93 91,91

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 210.000,00 761.615,34 594.812,71 0,0078,10 594.812,71 78,10 594.812,71 78,10

   Despesas Correntes 210.000,00 761.615,34 594.812,71 0,0078,10 594.812,71 78,10 594.812,71 78,10

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 36.000,00 45.565,42 11.993,86 0,0026,32 11.993,86 26,32 11.993,86 26,32

   Despesas Correntes 36.000,00 45.565,42 11.993,86 0,0026,32 11.993,86 26,32 11.993,86 26,32

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 231.000,00 330.184,98 222.827,68 2.973,7067,49 219.853,98 66,59 219.408,22 66,45

   Despesas Correntes 231.000,00 330.184,98 222.827,68 2.973,7067,49 219.853,98 66,59 219.408,22 66,45

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV
+ XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.651.600,00 9.674.704,91 8.711.876,60 30.656,8190,05 8.681.219,79 89,73 8.639.484,70 89,30

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
EXECUTADAS COM COM RECURSOS

PRÓPRIOS E COM RECURSOS
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

Inscritas em restos a
pagar não

processados (g)

% (d/c) x
100

Liquidadas até
o bimestre

% (e/c) x
100

DESPESAS EXECUTADAS

Pagas até o
bimestre (f)

% (f/c) x
100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 11.361.304,00 15.338.867,20 14.301.981,57 65.815,8493,24 14.236.165,73 92,81 14.108.863,78 91,98

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) = (V
+ XXXIII)

1.367.000,00 2.532.576,32 2.355.355,93 0,0093,00 2.355.355,93 93,00 2.355.355,93 93,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

207.500,00 202.065,42 1.007.494,27 5.128,28498,60 1.002.365,99 496,06 962.222,69 476,19

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 438.882,00 536.216,98 401.453,98 2.973,7074,87 398.480,28 74,31 395.367,47 73,73

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

13.374.686,00 18.609.725,92 18.066.285,75 73.917,8297,08 17.992.367,93 96,68 17.821.809,87 95,77
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

21.690.252,17 36,54

32.054.207,11 54,00

30.451.496,76 51,30

-6.064.258,68 -9,98

72.890.340,96 120,00

0,00 0,00

13.363.229,18 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

9.718.712,13 16,00

4.251.936,56 7,00

9.481.827,48 8.351.500,60

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 61.694.950,80

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 60.741.950,80

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 28.848.786,40 48,60

59.359.642,80Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS

1,00

LIQUIDADAS

01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,001.767.679,06132.739,44 137.664,02 138.026,25 137.477,76 153.089,34 128.789,82 137.509,56 137.813,27 144.856,86 136.408,44 137.638,98 245.665,32DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,001.767.679,06132.739,44 137.664,02 138.026,25 137.477,76 153.089,34 128.789,82 137.509,56 137.813,27 144.856,86 136.408,44 137.638,98 245.665,32Pessoal Ativo

0,001.624.568,86121.779,31 126.297,27 126.629,60 126.126,39 126.563,48 132.388,88 126.155,57 126.434,20 133.376,26 125.145,37 126.274,30 227.398,23     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00143.110,2010.960,13 11.366,75 11.396,65 11.351,37 26.525,86 (3.599,06) 11.353,99 11.379,07 11.480,60 11.263,07 11.364,68 18.267,09     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,001.767.679,06132.739,44 137.664,02 138.026,25 137.477,76 153.089,34 128.789,82 137.509,56 137.813,27 144.856,86 136.408,44 137.638,98 245.665,32DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

61.694.950,80RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

953.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

200.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

1.182.308,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

59.359.642,80RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

1.767.679,06DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,98%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS

1,00

LIQUIDADAS

01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

3.561.578,57LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

3.383.499,64LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

3.205.420,71LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

Entidades:
Câmara Municipal de Nova Laranjeiras

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 29/01/2025 13:46
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2024 À 12/2024

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d +

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

LRF, art. 48 - Anexo 6

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

1.767.679,06 2,98

3.561.578,57 6,00

3.383.499,64 5,70

0,00 0,00

71.231.571,36 120,00

0,00 0,00

13.059.121,42 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

9.497.542,85 16,00

4.155.175,00 7,00

0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 61.694.950,80

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 60.741.950,80

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 3.205.420,71 5,40

59.359.642,80Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal
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===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 

 

DECRETO 066/2025 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
  

 
RESOLVE 

 
 

Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos no período especificado 
a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) PERÍODO FÉRIAS DIAS 

01 RODRIGO LOPES DO CAMPO 27/01/2025 À 25/02/2025 30 

 
 
Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 27 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal  
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==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 067/2025 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr.(a) FRANCISCO TEOTONIO RIBEIRO DAS CHAGAS 
Portador (a) do RG 10.856.811-9 e inscrito no CPF 069.498.429-96, para ocupar o cargo 
em Provimento Comissionado de CHEFE DE SETOR LIMPEZA URBANA, lotado 
na SECRETARIA DE URBANISMO 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 28 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO 068/2025 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Cassar férias concedidas ao servidor relacionado abaixo através da Portaria 
nº 142/2024: 
 
Fica determinado novo período de férias: 
  
 NOME  PERIDO DE FERIAS  DIAS 

MARCOS JASINSKI 02/01/2025 À 21012025 20 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 28 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO 069/2025 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Cassar férias concedidas ao servidor relacionado abaixo através da Portaria 
nº 142/2024: 
 
Fica determinado novo período de férias: 
  
 NOME  PERIDO DE FERIAS  DIAS 

EVA APARECIDA FERREIRA  13/01/2025 À 27/01/2025 15 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 28 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 188/2024 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a partir de 31/12/2024 o (a) servidor (a) abaixo relacionado de 
seu respectivo Cargo de ENGENHEIRO CIVIL: 
 
NOME CPF CARGO 

FABIO ANDRE BOCHNIE 094.261.529-89 ENGENHEIRO CIVIL 

 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 26 de Dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
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================= GABINETE DO PREFEITO ==================== 

 

 

ERRATA 

 

No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 4545 de 02 de Janeiro de 2025, página 
6A, onde está publicado o DECRETO 018/2025: 

 

                                                                           

Onde lê-se:   
 
     Artigo 1.º - Nomear o Sr. ADRIEL KOMINECKI Portador do RG 13.891.465-8 

e inscrito no CPF 106.058.349-62, para ocupar o cargo em Provimento Comissionado de 
Diretor Departamento Assistência Social. 

 
                  

Leia-se: 
 

 
   Artigo 1.º - Nomear o Sr. ADRIEL KOMINECKI Portador do RG 13.891.465-8 

inscrito no CPF 106.058.349-62, para ocupar o cargo em Provimento Comissionado e 
Diretor Departamento de Contabilidade. 

 
           

                         Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 27 de Janeiro de 2025. 

 

 

                                                                            

 

 

FERNANDO MIERZVA 

 PREFEITO MUNICIPAL. 
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DECRETO Nº. 003 
DATA: 24/01/2025 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 995, de 24/10/2024, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, no valor de R$ 

279.000,00 (duzentos e setenta e nove mil reais) nas dotações indicadas na forma do Anexo  

a este Decreto. 
  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o superávit financeiro de recursos livres e vinculados. 

  

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 24 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2025
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2088 - Decreto nº 3/2025 de 24/01/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 2019 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 995 2024

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Superáv it Financeiro 279.000,00

07
07.001

08.244.0801.2053
4.4.90.52.00.00

3560 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 87.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.002

08.244.0801.2054
3.3.90.30.00.00

3570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Serv iços de Conv iv ência e Fortalecimento de Vínculos
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 66.000,00Acréscimo

Abertura

09
09.001

20.606.2001.1066
4.4.90.51.00.00

4323 00829 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I 
OBRAS E INSTALAÇÕES
Pav imentaçao de Estradas Rurais
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 126.000,00Acréscimo

Abertura

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar Superáv it Financeiro 279.000,00 279.000,00Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5536 i 28/01/2025 09:46:49
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 LEI Nº 1.004 
DATA: 29/01/2025 

 

Súmula: Dispõe sobre a criação do Fundo 

Municipal do Portador de Deficiência – 

FMPD e dá outras providências. 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

  L E I: 

 Art. 1º. Fica criado o Fundo Municipal do Portador de Deficiência – FMPD. 

§ 1º – O Fundo Municipal do Portador de Deficiência – FMPD está vinculado diretamente 

ao Secretário Municipal de Assistência Social  e o Conselho Municipal do Portador de 

Deficiência (CMPD) que será responsável pela deliberação, controle e fiscalização. 

§ 2º – O orçamento do FMPD será uma unidade orçamentária própria e integrará o 

orçamento geral do município de Espigão Alto do Iguaçu. 

§ 3º – A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas ao presente Fundo será feita por 

dotação consignada na Lei do Orçamento. 

 Art. 2º. O Fundo ora criado será o captador e aplicador dos recursos destinados à 

cobertura e/ou complementação de planos, programas, projetos e promoções específicas 

desse setor, cujo controle será feito através dos respectivos planos obrigatórios de 

aplicação, aprovados pelo Conselho Municipal do Portador de Deficiência – CMPD, tais 

como: 

I – registrar os recursos captados pelo Município, através de convênios ou por doação ao 

Fundo; 

II – registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele transferidos pelo 

Estado ou pela União em benefício de políticas públicas destinadas às pessoas com 

deficiência; 
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III – liberar recursos a serem aplicados em ações e benefício das pessoas com 

deficiência, conforme o plano de aplicação de recursos, aprovados pelo CMPD. 

 Art. 3º. Constituirão receitas do Fundo: 

I – recursos provenientes de órgãos da União ou do Estado, vinculados à Política 

Nacional/Estadual voltados para a Pessoa com Deficiência; 

II – transferências de recursos especialmente consignados ao Fundo; 

III – receitas resultantes de doações da iniciativa privada, pessoas físicas ou jurídicas; 

IV – rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos recursos disponíveis; 

V – transferências do exterior; 

VI – dotações orçamentárias da União, do Estado e do próprio município, previstas 

especificamente para o atendimento desta lei; 

VII – receitas de acordos, convênios e ajustes com órgãos públicos e da iniciativa privada, 

destinados ao Conselho Municipal do Portador de Deficiência; 

VIII – valores decorrentes de multas por descumprimento às normas e princípios legais 

específicos à proteção, assistência e acessibilidade das pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida; 

IX – outras receitas. 

 Parágrafo único. o saldo positivo do fundo apurado em balanço no término de cada 

exercício financeiro será transferido para o exercício seguinte.  

 Art. 4º. Constituirão despesas do Fundo, entre outras: 

I – no apoio ao desenvolvimento das ações priorizadas na política pública voltada para a 

pessoa com deficiência, aprovadas pelo Conselho Municipal, na forma da lei vigente; 

II – no apoio aos programas e projetos de pesquisa, de estudos e de capacitação de 

recursos humanos necessários à execução das ações de prevenção, habilitação, 

reabilitação, inclusão, tecnologias assistivas, entre outras e equiparação de oportunidade 

em favor da pessoa com deficiência; 

III – na manutenção da estrutura do Conselho Municipal, bem como nos programas de 

capacitação permanente dos Conselheiros; 

IV – no custeio das eventuais atividades dos Conselheiros, no exercício da função, 
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excetuando-se quaisquer remunerações de caráter laboral; 

V – no apoio ao desenvolvimento e à implementação de sistemas de diagnósticos, 

controle, acompanhamento e avaliação de políticas públicas, programas governamentais 

e não governamentais voltados para a pessoa com deficiência; 

VI – na promoção de campanhas educativas, seminários e demais eventos cuja finalidade 

seja a defesa, promoção e garantia dos direitos das pessoas com deficiência. 

VII – no financiamento de ações, programas e projetos da rede socioassistencial que atua 

no campo da defesa e garantia de direitos, e/ou ao assessoramento, e/ou à representação 

e/ou ao atendimento da pessoa com deficiência. 

 Parágrafo único. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos do fundo para 

manutenção de quaisquer outras atividades que não tenham vinculação com as políticas 

de defesa e promoção dos direitos das pessoas com deficiência. 

 Art. 5º. Os recursos destinados ao Fundo serão depositados, em conta bancária 

especial designada “Fundo Municipal do Portador de Deficiência”, que será movimentada 

conforme planejamento previsto nessa Lei, respeitando todas as demais legislações 

vigentes sobre movimentação de recursos públicos. 

 Parágrafo único. O Fundo será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, através de seu Secretário titular. 

 Art. 6º. Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social o envio ao 

CMPD, dos extratos bancários e contábeis, trimestralmente, devendo constar neles a 

definição individualizada de receitas e despesas efetivamente realizadas, para o controle 

e aprovação da plenária. 

 Art. 7º - Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, com redação dada por 

leis posteriores, no programa nº 08.01 Viver com Dignidade, a ação constante do Anexo I. 

  Art. 8º - Fica incluído na Lei Municipal nº 991, de 05/09/2024, com redação dada pela 

Lei Municipal n. 994, de 24/10/2024, no programa nº 08.01 Viver com Dignidade, a ação 

constante do Anexo II. 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                 AVENID A BR ASÍL IA,  551   -  FONE (046 )  3553 -1484 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 
 Art. 9º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura 

de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de Espigão Alto do 

Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, nas seguintes dotações, no valor de até R$ 

70.000,00 (setenta mil reais): 

07.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.004 FUNDO MUNICIPAL DO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
08.242.08012-104 Desenvolvimento de Ações ao Portador de Deficiência 
3390.30.00.00  Material de Consumo        REC  00000 20.000,00 

3390.32.00.00  Material, Bem ou Serviço para Distriuição Gratuita   REC  00000 10.000,00 

3390.33.00.00  Passagens e Despesas com Locomoção      REC  00000   5.000,00 

3390.36.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física     REC  00000   5.000,00 

3390.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica     REC  00000 15.000,00 

3390.40.00.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica     

             REC  00000   5.000,00 

4490.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente      REC  00000 10.000,00 

 Art. 10. - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o artigo anterior 

será utilizado o superávit financeiro de recursos livres. 

 Art. 11. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE JANEIRO DE 2025. 

 
AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 – 2025  
 

 
 

Programa: 08.01 VIVER COM DIGNIDADE 
 
 
Objetivo: Diminuição das desigualdades sociais suprindo as carências da população e objetivando a integração social dos idosos, deficientes, 
desempregados e outros desvalidos, procurando proporcionar a todos os munícipes uma vida com dignidade. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
131 

 
Atividade 

 
Desenvolvimento de Ações 
ao Portador de Deficiência 

 
     Portadores de Deficiência   

atendidos 

 
Un 

 
--- 

 
--- 

 
-- 

 
10 

    R$ 0,00 0,00 0,00 70.000,00 
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ANEXO II 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2025 

 
Programa: 26.01 PROGRAMA NOSSOS CAMINHOS 

 
 
Objetivo: Diminuição das desigualdades sociais suprindo as carências da população e objetivando a integração social dos idosos, deficientes, 
desempregados e outros desvalidos, procurando proporcionar a todos os munícipes uma vida com dignidade. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2025 

      
 

131 
 

Atividade 
 
Desenvolvimento de Ações ao 
Portador de Deficiência 

 
Portadores de Deficiência  

atendidos 

 
Un 

 
10 

    R$ 70.000,00 
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 LEI Nº 1.005 
DATA: 29/01/2025 

 

SÚMULA: Altera dispositivo da Lei Municipal n. 

491, de 2010. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 

Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º - O inciso IV, do art. 2º, da Lei Municipal n. 491, de 29/09/2010 passa a 

vigorar de acordo com a seguinte redação: 

 

“IV – USUÁRIOS 

a) um representante das Associações Comunitárias dos 

moradores da zona rural; 

b) um representante do Clube de Idosos; 

c) um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 

d) um representante da Comunidade Indígena do Município.” 

 

 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM  29 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.006 
DATA: 29/01/2025 

 

SÚMULA: Concede  reajuste linear, a título 

de revisão geral anual de remuneração de 

servidores municipais, conselheiros 

tutelares, bem como às funções 

gratificadas e cargos em comissão que 

compõem a Administração Municipal. 

 
 
 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte, 

 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º Ficam concedidos aos servidores públicos municipais e aos 

conselheiros tutelares, da Administração Direta, do Poder Executivo Municipal, a 

título de revisão geral anual (art. 37, inciso X da Constituição federal), o reajuste 

salarial linear em parcela única de 4,77% (quatro vírgula setenta e sete por cento), 

correspondente à perda inflacionária apurada segundo o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor – INPC, do IBGE do período de janeiro a dezembro de 

2024, e considerados os limites da disponibilidade orçamentária em face do 

Princípio da Responsabilidade Fiscal, decorrentes do disposto na Lei 

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 
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 § 1º O índice definido no caput deste artigo incidirá sobre as parcelas 

remuneratórias vigentes para os Quadros de Pessoal respectivos, incluindo 

gratificações e adicionais diversos, e sobre os valores das funções gratificadas, 

inclusive incorporadas e cargos em comissão. 

 

 § 2º O reajuste estabelecido neste artigo será aplicado a partir de 1º de 

janeiro de 2025, incidindo sobre a folha de pagamento a partir do mês de janeiro 

de 2025. 

 

 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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I. computado em dias, contado a partir da data em que o servidor 

entrou em exercício ou do final do último interstício, descontados os 

afastamentos que não forem legalmente considerados de efetivo exercício; 

II. suspenso em caso de afastamento sem remuneração do 

servidor, sendo retomado o cômputo a partir do retorno ao efetivo exercício. 

 

§2º. O efeito financeiro da progressão a que se refere o caput 

ocorrerá a partir da data em que o servidor cumprir o interstício e os requisitos 

estabelecidos em lei para o desenvolvimento na carreira. 

 

Art. 3º. A avaliação de desempenho levará em consideração os 

seguintes critérios que constarão do formulário de avaliação:  

 

I.  qualidade do trabalho;  

II. produtividade no trabalho;  

III. iniciativa;  

VI. presteza;   

V. aproveitamento em curso introdutório; 

VI. assiduidade; 

VII. pontualidade; 

VIII. administração do tempo e tempestividade; 

IX. uso adequado dos equipamentos e instalações de serviço; 

X. aproveitamento dos recursos e racionalização de processos; 

XI. capacidade de trabalho em equipe.  

  

Art. 4º. A aferição do desempenho dos servidores ocupantes de 

cargos de provimento efetivo será efetuada anualmente pela chefia imediata, na 

divisão a qual o servidor permaneceu por mais tempo durante o período avaliado.  

 

 

Art. 5º. Para efeito do cálculo da pontuação obtida pela 

avaliação de desempenho será considerada a média aritmética de todos os 

relatórios validados dentro do interstício dos últimos 3 (três) anos, sendo que terá 

direito a progressão se o servidor atingir o mínimo de 75 (setenta e cinco) pontos. 

 

Art. 6º. O servidor cujo desempenho tenha sido avaliado: 

 

I – na média ou acima da média progredirá uma 

referência/estágio dentro do mesmo nível até alcançar a referência/estágio 

máxima do nível; 

 

II – abaixo da média permanecerá na mesma referência/estágio 

e em caso de reincidência de preterição submeter-se-á a treinamento e/ou testes 

psicológicos, ficando a disposição do órgão de pessoal para readaptação ou 

transferência. 

 

Art. 7º. O servidor que tiver avaliação abaixo da média, o Setor 

de Recursos Humanos enviará a Chefia imediata o resultado, sendo que este 

dará ciência ao servidor dos motivos, tendo o direito de interposição de recurso 

em âmbito administrativo, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

Art. 8º. Caso o servidor, no prazo de 3 (três) anos, não consiga 

obter a pontuação mínima prevista nesta lei, somente poderá receber a 

progressão após o novo interstício e que consiga obter a pontuação mínima.  

 

Art. 9º. O formulário de avaliação de desempenho é aquele 

constante do Anexo I, da presente lei. 

 

 

Art. 10. Após o cumprimento do interstício de 03 (três) anos de 

efetivo exercício em cada referência/estágio e alcançados o número mínimo de 

75 (setenta e cinco) pontos, apurados com base no formulário de avaliação de 

desempenho, a Administração editará Portaria concedendo a progressão 

funcional.  

 
Art. 11. O Setor de Recursos Humanos ficará responsável em 

gerir o processo da avaliação de desempenho. 

 

Art. 12. Os casos omissos nesta Lei serão resolvidos pelo Setor 

de Recursos Humanos. 

 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial os §§ 1º ao 6º, do art. 12 da 

Lei Municipal n. 463, de 2010, com redação dada pela Lei Municipal n. 776, de 

2018 e a Lei Municipal nº 785, de 2019. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE JANEIRO 

DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL 

01 IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR 
NOME 

 
MATRÍCULA 

Cargo: Unidade de Exercício: Nome do Chefe 

imediato: 

 

Atividade principal:  

 

02 PERÍODO DE AVALIAÇÃO 
 

      /       /                    A                  /       /       
03 IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADOR 
 

NOME 
MATRÍCULA 

CARGO: 
Unidade de Trabalho 

 

 

ABAIXO DO ESPERADO = ESCALA DE 1 A 4     -                               PARCIALMETE ESPERADO:  ESCALA DE 5 A 6 

DENTRO DO ESPERADO:  ESCALA DE 7 A 8                                     ACIMA DO ESPERADO:  ESCALA DE 8 A 10 

 

04 INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

CRITÉRIO  ITEM DE DESCRIÇÃO DO DESEMPENHO OU 
COMPORTAMENTO 

PONTUAÇÃ

O 

ATRIBUÍDA 
PESO 

TOTAL DE 

PONTOS POR 

CRITÉRIO 

I - Qualidade do 
Trabalho: grau de 
exatidão, correção e 
clareza dos trabalhos 
executados. 

Seu trabalho é de difícil entendimento, apresentando erros 
e incorreções constantemente, mesmo sob orientação. 

1 

2 

3 

4 

 
 
 
 
  

1,5 

 

Seu trabalho é de entendimento razoável, eventualmente 
apresenta erros e incorreções, sendo necessário orientação  
para corrigi-los. 

5 

6 

 

 
 
 
 
  

 

Seu trabalho é de fácil entendimento, raramente apresenta 
erros e incorreções e quase nunca precisa de orientações 
para serem corrigidos. 

7 

8 

 

 
 
 
 
  

 

04 INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

CRITÉRIO  ITEM DE DESCRIÇÃO DO DESEMPENHO OU 
COMPORTAMENTO 

PONTUAÇÃ

O 

ATRIBUÍDA 
PESO 

TOTAL DE 

PONTOS POR 

CRITÉRIO 

Seu trabalho é de excelente entendimento, não apresenta 
erros nem incorreções e não há necessidade de 
orientações. 

9 

10 

 
 
 
 
  

 

II - Produtividade no 
Trabalho: volume de 
trabalho executado em 
determinado espaço de 
tempo. 

Raramente executa seu trabalho dentro dos prazos 
estabelecidos, prejudicando o seu andamento. Não sabe 
lidar com o aumento inesperado do volume de trabalho. 

1 

2 

3 

4 

 
 
 
 
  

2,0 

 

Tem dificuldade de executar seu trabalho dentro dos prazos 
estabelecidos, às vezes prejudicando o seu andamento. Um 
aumento inesperado do volume de trabalho compromete 
sua produtividade. 

5 

6 

 

 
 
 
 
  

 

Freqüentemente consegue executar seu trabalho dentro dos 
prazos estabelecidos. Procura reorganizar o seu tempo para  
atender ao aumento inesperado do volume de trabalho. 

7 

8 

 

 
 
 
 
  

 

É altamente produtivo, apresentando uma excelente 
capacidade para execução e conclusão de trabalhos, 
mesmo que haja aumento inesperado do volume de 
trabalho. 

9 

10 

 
 
 
 
  

 

III - Iniciativa: 
comportamento 
empreendedor no âmbito 
de atuação, buscando 
garantir a eficiência e 
eficácia na execução dos 
trabalhos. 

Tem dificuldade de resolver as situações simples da sua 
rotina de trabalho, dependendo constantemente de 
orientações para solucioná-las. Não apresenta alternativas 
para solucionar problemas ou situações inesperadas. 

1 

2 

3 

4 

 
 
 
 
  

1,0 

 

Busca solucionar apenas situações simples da sua rotina de 
trabalho, dependendo de orientações de como enfrentar as 
situações mais complexas. Raramente apresenta 
alternativas para solucionar problemas ou situações 
inesperadas. 

5 

6 

 

 
 
 
 
  

 

Identifica e resolve com facilidade situações da rotina de seu 
trabalho, simples ou complexas. Freqüentemente apresenta 
alternativas para solucionar problemas ou situações 
inesperadas. 

7 

8 

 

 
 
 
 
  

 

É seguro e dinâmico na forma como enfrenta e soluciona as 
situações simples e complexas da sua rotina de trabalho. 
Sempre apresenta ideias e soluções alternativas aos mais 
diversos problemas ou situações inesperadas. 

9 

10 

 
 
 
 
  

 

 LEI Nº 1.007 

Data: 29/01/2025 
 

Súmula: Regulamenta a progressão 

funcional e disciplina o processo de 

avaliação de desempenho e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 

Paraná, aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

       L E I: 

 
Art. 1º. Esta Lei tem por finalidade regulamentar a progressão 

funcional de servidores e, para disciplinar o processo de Avaliação de 

Desempenho, que abrangerá tanto os servidores do Quadro Geral, quanto do 

Quadro do Magistério. 

 
Art. 2º. A Progressão Funcional é a passagem do titular do cargo 

de uma referência/estágio da carreira para outra imediatamente superior àquele 

a que pertence, mediante avaliação de desempenho, após o cumprimento do 

interstício de 03 (três) anos de efetivo exercício em cada referência/estágio e 

alcançado o número de pontos estabelecidos. 

 

§1º. Para fins de desenvolvimento na carreira, o interstício será:  
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PORTARIA Nº 009/2025 
DATA: 29/01/2025 

 
 

Súmula: Concede Licença ao servidor que 
abaixo menciona.  

 
             
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença sem Vencimento ao servidor BRUNO 
OLENIK (59645), ocupante de cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
IV, pelo período de 02(dois) anos conforme requerimento de solicitação, para 
tratar de assuntos de interesses particular. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 31 de janeiro de 2025. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE JANEIRO DE 
2025. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias,  900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº 163/2024. 
 De 30 de dezembro de 2024.  
 

  EMENTA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Porto Barreiro-Pr, para o exercício 
financeiro de 2024. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefei to Municipal  de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições  que lhe são 

conferidas por Lei , 

 

 RESOLVE:  

 Art. 1 º  Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento de 2024, no valor de R$ - 600,00 (seiscentos reais). 
Art. 2º  Os recursos necessários para cobertura do crédi to 

adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a 

conta de Anulações de Dotações, conforme Relatório de Alteração 

Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste Decreto.  
Art. 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação e produzirá efei to a parti r da data de sua promulgação.  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefei to Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.01.29 
11:23:16 -03'00'

Município de Porto Barreiro - 2024
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2073 - Decreto nº 163/2024 de 30/12/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 928 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 736 2023
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação 500,00500,00Especial
Anulação de Dotações 100,00100,00Suplementar

Despesa
04

04.001
04.123.0004.1054

3.3.90.39.00.00
752 01065 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Prev idenciárias

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção das Ativ idades com Recursos do Roy alties
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 500,00Acréscimo

Abertura

Especial Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2011
3.3.90.39.00.00

1370 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 100,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2011
4.4.90.51.00.00

1400 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OBRAS E INSTALAÇÕES
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB
IMPOSTO E TRANSFERENCIAS CONSTITUICIONAIS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 100,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Especial
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

500,00
100,00
100,00

500,00
100,00
100,00

Acréscimo
Acréscimo
Anulação

Emitido por: ROSINEI , na versão: 5536 j 29/01/2025 11:00:48
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 005/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: CATIANE TRENTIN 07253639910, INSCRITO NO CNPJ Nº 21.796.300/0001-07. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima 
até a data de 06 de fevereiro de 2026, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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04 INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

CRITÉRIO  ITEM DE DESCRIÇÃO DO DESEMPENHO OU 
COMPORTAMENTO 

PONTUAÇÃ

O 

ATRIBUÍDA 
PESO 

TOTAL DE 

PONTOS POR 

CRITÉRIO 

IV - PRESTEZA: 
disposição para agir 
prontamente no 
cumprimento das 
demandas de trabalho. 

Não demonstra disposição para executar os trabalhos 
prontamente, e não apresenta justificativa plausível. 

1 

2 

3 

4 

 
 
 
 
  

0,5 

 

Raramente demonstra disposição para executar os 
trabalhos prontamente. 

5 

6 

 

 
 
 
 
  

 

Freqüentemente  tem disposição para executar os trabalhos 
de imediato. 

 

7 

8 

 

 
 
 
 
  

 

Está sempre pronto e disposto a executar imediatamente o 
trabalho que lhe foi confiado, mostrando-se sempre 
interessado. 

9 

10 

 
 
 
 
  

 

V - Aproveitamento em 
Curso Introdutório. 

Não alcançou a meta estabelecida no plano de gestão do 
desempenho individual. 

1 

2 

3 

4 

 
 
 
 
  

0,5 

 

Alcançou a meta estabelecida no plano de gestão do 
desempenho individual. 

5 

6 

 

 
 
 
 
  

 

Ultrapassou a meta estabelecida no plano de gestão do 
desempenho individual em até 20%. 

7 

8 

 

 
 
 
 
  

 

Ultrapassou a meta estabelecida no plano de gestão do 
desempenho individual acima de 20%. 

9 

10 

 
 
 
 
  

 

04 INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

CRITÉRIO  ITEM DE DESCRIÇÃO DO DESEMPENHO OU 
COMPORTAMENTO 

PONTUAÇÃ

O 

ATRIBUÍDA 
PESO 

TOTAL DE 

PONTOS POR 

CRITÉRIO 

VI - Assiduidade: 
comparecimento regular 
e permanência no local 
de trabalho. 

Falta e ausenta-se constantemente do local de trabalho, 
sem apresentar justificativa, não sendo possível contar com 
sua contribuição para a realização das atividades.  

1 

2 

3 

4 

 
 
 
 
  

1,0 

 

Algumas vezes falta e se ausenta do local de trabalho, sem 
apresentar justificativa, dificultando a realização das 
atividades. 

5 

6 

 

 
 
 
 
  

 

Quase nunca falta e é encontrado regularmente no local de 
trabalho para realização das atividades. 

7 

8 

 

 
 
 
 
  

 

Não falta e está sempre presente no local de trabalho para 
a realização das atividades. 

9 

10 

 
 
 
 
  

 

VII - Pontualidade: 
observância do horário 
de trabalho e 
cumprimento da carga 
horária definida para o 
cargo ocupado. 

Descumpre constantemente o horário de trabalho e a carga 
horária definida para o cargo que ocupa. Quase sempre 
registra atrasos e saídas antecipadas. 

1 

2 

3 

4 

 
 
 
 
  

1,0 

 

Tem dificuldades para cumprir o horário de trabalho e a 
carga horária definida para o cargo que ocupa. Registra 
atrasos e saídas antecipadas com certa freqüência. 

5 

6 

 

 
 
 
 
  

 

Quase sempre cumpre o horário de trabalho e a carga 
horária definida para o cargo que ocupa. Registra alguns 
atrasos ou saídas antecipadas. 

7 

8 

 

 
 
 
 
  

 

Cumpre rigorosamente o horário de trabalho e a carga 
horária definida para o cargo que ocupa. Não registra 
atrasos nem saídas antecipadas. 

9 

10 
 
 
 
 
  

 

VIII - Administração do 
Tempo e 
Tempestividade: 
capacidade de cumprir 
as demandas de trabalho 
dentro dos prazos 
previamente 
estabelecidos. 

Não consegue organizar e dividir seu tempo de trabalho, 
descumprindo os prazos estabelecidos para a realização de 
suas atividades. 

1 

2 

3 

4 

 
 
 
 
  0,5  

Não tem grande habilidade para organizar e dividir 
adequadamente seu tempo de trabalho, descumprindo 

5 

6 

 

 
 
 

 

04 INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

CRITÉRIO  ITEM DE DESCRIÇÃO DO DESEMPENHO OU 
COMPORTAMENTO 

PONTUAÇÃ

O 

ATRIBUÍDA 
PESO 

TOTAL DE 

PONTOS POR 

CRITÉRIO 

freqüentemente os prazos estabelecidos para a realização 
de suas atividades. 

 
  

Organiza e divide bem o seu tempo de trabalho, raramente 
descumprindo os  prazos estabelecidos para a realização de 
suas atividades.  

7 

8 

 

 
 
 
 
  

 

É extremamente habilidoso para organizar e dividir 
adequadamente seu tempo de trabalho, sempre cumprindo 
os prazos estabelecidos para a realização de suas 
atividades. 

9 

10 
 
 
 
 
  

 

IX - Uso adequado dos 
equipamentos e 
instalações de serviço: 
cuidado e zelo na 
utilização e conservação 
dos equipamentos e 
instalações no exercício 
das atividades e tarefas. 

Não é cuidadoso com os equipamentos e instalações, 
utilizando-os de forma inadequada e danificando-os. É 
sempre cobrado em relação ao uso adequado, conservação 
e manutenção.  

1 

2 

3 

4 

 
 
 
 
  

0,5 

 

Raramente é cuidadoso com os equipamentos e 
instalações, utilizando-os muitas vezes de forma 
inadequada e até mesmo danificando-os. Precisa ser 
cobrado, freqüentemente, em relação ao uso adequado, 
conservação e manutenção.  

5 

6 

 

 
 
 
 
  

 

É constantemente cuidadoso com os equipamentos e 
instalações, utilizando-os quase sempre de forma 
adequada, sem danificá-los. Quase nunca é cobrado em 
relação ao uso adequado, conservação e manutenção.  

7 

8 

 

 
 
 
 
  

 

É extremamente cuidadoso com os equipamentos e 
instalações, utilizando-os sempre de forma adequada, sem 
danificá-los. Nunca precisa ser cobrado em relação ao uso 
adequado, conservação e manutenção. 

9 

10 
 
 
 
 
  

 

X - Aproveitamento dos 
recursos e 
racionalização de 
processos: melhor 
utilização dos recursos 
disponíveis, visando à 
melhoria dos fluxos dos 
processos de trabalho e 
à consecução de 
resultados eficientes. 

Não se preocupa em utilizar os materiais de trabalho de 
forma adequada, desperdiçando-os. Não apresenta idéias 
para simplificar, agilizar ou otimizar os processos de 
trabalho. 

1 

2 

3 

4 

 
 
 
 
  

0,5 

 

Raramente utiliza os materiais de trabalho de forma 
adequada, muitas vezes desperdiçando-os. Raramente 
apresenta idéias para simplificar, agilizar ou otimizar os 
processos de trabalho. 

5 

6 

 

 
 
 
 
  

 

Utiliza constantemente os materiais de trabalho de forma 
adequada, buscando não desperdiçá-los. Freqüentemente 
apresenta  idéias para simplificar, agilizar ou otimizar os 
processos de trabalho. 

7 

8 

 

 
 
 
 
  

 

04 INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

CRITÉRIO  ITEM DE DESCRIÇÃO DO DESEMPENHO OU 
COMPORTAMENTO 

PONTUAÇÃ

O 

ATRIBUÍDA 
PESO 

TOTAL DE 

PONTOS POR 

CRITÉRIO 

Sempre utiliza os materiais de trabalho de forma adequada, 
sem desperdiçá-los e buscando diminuir o consumo. 
Sempre apresenta idéias para simplificar, agilizar ou 
otimizar os processos de trabalho. 

9 

10 

 
 
 
 
  

 

XI - Capacidade de 
Trabalho Em Equipe: 
capacidade de 
desenvolver as 
atividades e tarefas em 
equipe, valorizando o 
trabalho em conjunto na 
busca de resultados 
comuns. 

Não tem capacidade de relacionamento e interação com a 
equipe, criando um clima desagradável de trabalho. Não 
aceita sugestões dos membros da equipe para diminuir suas 
dificuldades, não agindo de forma a promover a melhoria do 
desempenho da equipe na busca de resultados comuns.  

1 

2 

3 

4 

 
 
 
 
  

1,0 

 

Tem pouca capacidade de relacionamento e interação com 
a equipe, não se preocupando em manter um bom clima de 
trabalho. Às vezes aceita sugestões dos membros da equipe 
para diminuir suas dificuldades, quase nunca agindo de 
forma a promover a melhoria do desempenho da equipe na 
busca de resultados comuns.  

5 

6 

 

 
 
 
 
  

 

Tem boa capacidade de relacionamento e interação com a 
equipe, buscando manter um bom clima de trabalho. Aceita 
sugestões dos membros da equipe para diminuir suas 
dificuldades e busca agir de forma a promover a melhoria do 
desempenho da equipe na busca de resultados comuns.   

7 

8 

 

 
 
 
 
  

 

Tem excelente capacidade de relacionamento e interação 
com a equipe, sempre mantendo um bom clima de trabalho. 
Não apresenta dificuldades de trabalho em equipe, agindo 
de forma a promover a melhoria do desempenho da equipe 
na busca de resultados comuns. 

9 

10 

 
 
 
 
  

 

TOTAL DE PONTOS DA AVALIAÇÃO  

08 DATA:  

 

ASSINATURA/MATRÍCULA DO AVALIADOR:                                                        

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                 A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  (0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 
 

 LEI Nº 1.008 

Data: 29/01/2025 

 

Súmula: Dispõe sobre o reajuste do 

Auxílio-alimentação dos servidores 

públicos municipais. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

 Art. 1º O caput do art. 2º da Lei nº 987, de 15 de maio de 

2024, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 2º O valor do auxílio alimentação será de 

R$ 314,30 (trezentos e quatorze reais e trinta 

centavos) mensais, e será concedido 

proporcionalmente à carga horária laboral, sendo: 

 

.........................................” (NR) 

 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 

2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE JANEIRO DE 2025. 

  

 

AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 

 
 

 
1 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 006/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: JAILSON DE ALMEIDA 10542016923, INSCRITO NO CNPJ Nº 22.376.011/0001-
03. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima 
até a data de 06 de fevereiro de 2026, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
1 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 006/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: GECSON GIOVANI DA CRUZ SILVERIO 11131300912, INSCRITO NO CNPJ Nº 
32.531.646/0001-91. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima 
até a data de 06 de fevereiro de 2026, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
1 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 009/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: ARIVELTON JOAO ELIAS GONCALVES 08286749901, INSCRITO NO CNPJ Nº 
27.160.935/0001-91. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima 
até a data de 06 de fevereiro de 2026, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
1 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 010/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: 49.288.184 VANDERLEIA PADILHA DUARTE, INSCRITO NO CNPJ Nº 
49.288.184/0001-26. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima 
até a data de 06 de fevereiro de 2026, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
1 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 011/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: VALDINEI FARIAS ZUCHI 09219504979, INSCRITO NO CNPJ Nº 
43.017.691/0001-49. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima 
até a data de 06 de fevereiro de 2026, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
1 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 013/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: ADIR DEMENEK 05579022905, INSCRITO NO CNPJ Nº 29.979.755/0001-61. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima 
até a data de 06 de fevereiro de 2026, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
1 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 014/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: CIRENE SZCZOCZUK, INSCRITO NO CNPJ Nº 30.036.365/0001-37. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima 
até a data de 06 de fevereiro de 2026, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
1 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 016/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: ADAIR SILVEIRA 01622910192, INSCRITO NO CNPJ Nº 27.049.060/0001-55. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima 
até a data de 06 de fevereiro de 2026, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 



PPoucas ações humanas 
têm a capacidade de 
transformar o destino 

de alguém tanto quanto a do-
ação de leite materno. Esse 
gesto sublime, ao mesmo 
tempo simples e profunda-
mente significativo, pode re-
presentar a linha tênue entre 
a fragilidade e a recuperação 
de bebês prematuros ou in-
ternados em UTIs neonatais.

Em Laranjeiras do Sul, 
a Secretaria Municipal de 
Saúde (Semusa), desempe-
nha um papel vital ao ofere-
cer um ponto de coleta que 

ainda permanece desconhe-
cido por muitos, mas que 
merece a atenção e adesão 
da comunidade.

O programa ‘Elos de Afeto’ 
não é apenas uma iniciativa 
administrativa: trata-se de 
uma corrente de solidarie-
dade que conecta mães doa-
doras aos bebês mais vulne-
ráveis. Os frascos coletados 
em Laranjeiras são enviados 

ao Banco de Leite 
Humano São Vi-
cente de Paulo, 
em Guarapuava, 

garantindo que 
cada gota desse pre-
cioso alimento seja 
devidamente pro-
cessada e entregue a 
quem mais precisa.

A nutricionista 
Jamile Kailer Gas-

parin enfatiza que o pro-
cesso de cadastro e coleta 
é descomplicado, embora 
exija cuidados rigorosos de 
higiene. Além de nutrir os 

bebês, a doação proporciona 
às mães a satisfação de saber 
que seu ato altruísta contri-
bui diretamente para sal-
var vidas. A ciência é clara: 
o leite materno fortalece o 
sistema imunológico, acele-
ra a recuperação de recém-
-nascidos e reduz o risco de 
complicações como infec-
ções e alergias.

Contudo, é necessário 
mais. É fundamental que a 
população de Laranjeiras 
se conscientize sobre a re-
levância do ponto de coleta 
local. Muitas mães possuem 
excedentes de leite e desco-
nhecem a possibilidade de 
doação. É dever da socie-
dade apoiar e divulgar essa 
iniciativa, pois cada mililitro 
doado carrega a esperança 
de um futuro mais saudável 
para inúmeros bebês.

Que o amor, em sua for-
ma mais nutritiva e genero-
sa, continue a fluir por meio 
dessa nobre prática.

Um gesto que transcende amor e salva vidas
EDITORIAL

O programa O programa 
‘Elos de Afeto’ ‘Elos de Afeto’ 
não é apenas não é apenas 
uma iniciativa uma iniciativa 
administrativaadministrativa

EEcomeçou um novo Big Bro-
ther Brasil. Só o fato de haver 
uma nova edição dessa coi-

sa sofrível que chamam de reality 
show, já é um retrocesso. São mais 
de vinte edições, se não me engano, 
atestando que, realmente, uma boa 
parte dos brasileiros faz questão de 
se revelar um povo subdesenvolvi-
do, praticamente sem cultura ne-
nhuma, ao absorver um programa 
de tão baixa qualidade. E olhe que 
há outros do tipo. Felizmente há 
quem saiba escolher e opte por um 
programa não tão ruim da televisão, 
ou pela leitura de um livro, um bom 
filme, boa música, uma boa peça de 
teatro, um bom papo, um encon-
tro com amigos. Em alguns países, 
a moda até passou, mas no Brasil, 
não. Há até quem assine um canal 
TV paga que mostra a “atividade” na 
casa vinte e quatro por dia, com mais 
de uma dezena de canais. E são mi-
lhares de assinantes. Uma audiên-
cia imensa, que infelizmente depõe 
muito contra nós, brasileiros. 

O tal Big Brother não tem ne-
nhum ponto positivo e a cada edi-
ção fica pior. As piores qualidades 
dos participantes do “show” são 
valorizadas, para dar mais “ibope”. 
Vale tudo: baixaria, mau caráter 
de uns e outros, até sexo. O brasi-
leiro precisa analisar melhor o que 
anda consumindo, precisa escolher 
melhor o seu tipo de lazer. Há que 
saber escolher o que ver na TV, há 
que se ler um bom livro, de vez em 
quando, estudar mais, fazer cursos 
para se encaixar melhor no merca-
do de trabalho e melhorar a ren-
da. Precisamos gerenciar melhor 
o nosso tempo. Precisamos elevar 
o nosso nível de cultura. E não ve-
nham, por favor, me dizer que “não 
podemos fazer tudo isso porque 
somos pobres”. Sempre podemos 
aprender mais. Felizmente há quem 
abomine o tal BBB. Sempre espera-
mos que esta seja a última edição, 
mas está difícil. A educação neste 
nosso Brasilzão de Deus está mes-
mo ruim. Cada vez pior. 
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BBB: A cultura do brasil
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90006/2025. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 12 de fevereiro de 2025, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços, por um 
período de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual aquisição de materiais 
para manutenção da Iluminação Pública, Pista do Parque dos Lagos, Espaços Esportivos e Semáforos, no 
município de Chopinzinho-PR. Valor máximo estimado: R$ 405.414,69 (quatrocentos e cinco mil, 
quatrocentos e quatorze reais e sessenta e nove centavos). Gênero: Material de Consumo. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 
horas, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614 ou (46) 9 9937-0154. 
 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO  

Modalidade: Pregão. Edital nº 90007/2025. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 14 de fevereiro de 2025, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços, por um 
período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual Prestação de 
Serviços Técnicos para Manutenção de Pontos da Rede Iluminação Pública, Pista do Parque dos Lagos, 
Manutenção das Lâmpadas nos Centros Esportivos e Manutenção dos Semáforos da Rua 14 de Dezembro. 
Valor máximo estimado: R$ 133.144,93 (cento e trinta e três mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa 
e três centavos). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou 
(46) 9 9937-0154. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 31/01/2025 até às 08h do dia 
14/02/2025. Abertura das propostas após as 08h do dia 14/02/2025. Início da disputa de preços às 
09h do dia 14/02/2025. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 119.562,24. Prazo de execução: 12 (doze) 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: (46) 3232-8331. Coronel Vivida, 29 de janeiro de 2025. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
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PORTARIA Nº 008/2025 
DATA: 29/01/2025 

 
 

Súmula:  Exonera, a pedido, servidor.  
 
        
 O Prefeito Municipal de Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná,    no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. – EXONERAR, a pedido, o servidor PAULO HENRIQUE 
PETRY (59685), ocupante de cargo em comissão de Secretário Municipal. 
  

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE JANEIRO DE 2025. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
     
 


